
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, 
Centro, Tuntum /MA CEP 65.763-000, 

site: tuntum .m a.gov.brCNPJ 
06.138.911/0001-66

OFÍCIO N° 33/2025
Tuntum/MA, 18 de agosto de 2025.

Ao Senhor
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

E -m a il :  a d m c a m p e s t r e c p l@ g m a i l . c o m  P r p r o s  n °

Assunto: Resposta ao Oficio n° 060/2025 -  Pedido de Adesão a Ata de Reg,

15/2025
Prezado Senho, g ^  g adesâ0 ,  Ata de Regjstr0

r r r r :  z r p : : — ,  d * ™  A d m ^ ,  ««« ..

de caixa d' água e reservatório de água para atender as demandas da Prefe,«ura Mun.apal

Tuntum/MA, informamos que:
1 A solicitação de adesão, na forma de -carona", encontra amparo legal no art.go 86 §2 , inc ,

da Lei Federal n° 14.1330021, sendo tecnicamente viável, considerando que a Ata de Reg.stro

de Preços permite o a te n d im e n to  a órgão não participante.

2 Diante disso, autorizamos a adesão da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 

referida Ata, limitada ao quantitativo de 50% do item constante na ata, conforme sohc ta

3 informamos ainda que a empresa vencedora dó certame já foi consultada e ma" ' fes*°u 

anuência quanto à execução contratual nas condições pactuadas, inclusive quanto

quantitativos e valores apresentados.

4. Em anexo, seguem os documentos solicitados.

• Cópia da Ata de Registro de Preços n° 15/2025;

.  Cópia do Edital do Pregão Eletrônico n° 01 /2025;

• Comprovação das publicações legais,

• Autorização formal do Gerenciador da Ata,

• Anuência da empresa vencedora.
Colocamo-nos á disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessános.

r h ic a r d d o  h e u r v a l l  a l e x á n n d r ò  BAPTISTA c o s t t a
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

mailto:admcampestrecpl@gmail.com
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í i i t e V a c ^ d ^  em ^rttem ^ p e ía s ^ r te s ^ e V n c a ^ i^ ^ d a T ó ^  participantes.

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 19 de fevereiro de 2025.

Pelo Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R :

R H IC A R D D O  H E U R V A L L  A . B. C O STTA
Secretário Mun. de Planejamento e Finanças 
Portaria n° 01/2025

Pelo(s) F O R N E C E D O R (E S ) R E G ISTR A D O (S):
R M AC EDO  SO AR ES,
CNPJ N° 10.680.662/0001-03 
R osivaldo  M acedo  Soares

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - EXTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 30/2025

1 E X TR A TO  DO C O N T R A T O  N° 30/2025

e s t a d o  d o  m a r a n h ã o ^  p r e f e it u r a  m u n ic ip a l ^ d e  t u n t u m . k t o t o  w  p<*

30/2025. C °N T RATANTE; MUNICÍPIO 3 E f  NEJAMENTO E FINANÇAS. CONTRATADA: R. MACEDO
intermédio da S E C R E T A W A  MUNICIPAL DE P L A N & IA M ^ ^  ^  ^  Lej n „  u  m  de 2021 e Decreto

SOARES, INSCRITA C ^P J  SO pl c t r õ NICO N° 05/2025. Objeto: Registro de Preço para contrataçao 
Municipal n° 143, de 2023. P R E G Ã O  serviços de limpeza de fossas sépticas, desinfecçao e
de empresa especializada para prestaçao Ç qordura e vasos sanitários, visando atender as
desentupimento de ralos, pias, bocas de lobo c a ra  d e ^ r a u r a  ^  estabe|ecidas neste Edital e seus 
demandas da Prefeitura Municipal de Tuntum MA qiua (Trezentos e quatro mil, duzentos e noventa

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 -Outros

Pessoa Jurídica.

Encaminha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

R H IC AR D D O  H ELIR VA LL A LEXA N N D R O  B A PTISTA  COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

\L  DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - EXTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 31/2025 

EX TR A TO  DO  C O N T R A T O  N° 31/2025

ESTADO DO MARANHÃO. pR EFE|TURA‘ ^ UNIC ’PAL;d^ N P J s o b 'o ’ n ^ ^ ^ 8 ^ i ° i ? 0 0 ^ 6 6 R por intermédio da
CONTRATANTE: IO  DE CONTRATADA R. M AC ED O  SO AR ES, INSCRITA NO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTR ^  ■ M unicjpa| n° 143, de 2023.
CNPJ SOB O N° 10.680̂ 662/000^ 03. Base; legaL L n  ^ eç̂ l 0%raiação de empresa especializada
PREGÃO ELETRONICO N 05 2025^ O b je ta  desfnfecção e desentupimento de ralos, pias, bocas
para prestação dos serviços de lim pezaide fossas ^ d o  atender as demandas da Prefeitura Municipal de

f u n ^ M A a!Xquattid9a ls Ure e 'x ig fn c ia s  e^abe lec idas ^  EditaI e seus

D O M  assinado e le tron icam en te  por. Fe m a nd o  P° r ê0lapI e^ S g T f  o l  
-  C P F ' *** 856  273 -**  e m  19/02/2025  2 0 :1 3 :45  - IP co m  n 2 6 .W .1 9 1 J 0 5

A u te n ticaçã o  e m : w w w .tun tu m .m a .go v .b r/d ia rio o fic ia l.p h p . id 6 62  □

www.tu ntum.ma.gov.br

http://www.tuntum.ma.gov.br/diariooficial.php
http://www.tu
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08.244.0025.2069.0000; 
PESSOA JURÍDICA.

■ ^ ^ 4 ^ 8 ^ 0 6 7 . 0 0 0 0 ;  3.3.90.39.00

DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 0966/2025 -19/02/

-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

Encaminha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

R H IC AR D D O  H ELIR VA LL A LEXA N N D R O  B A PTISTA  COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

SECRETARIA »U»,C,PAL OE PLANEJAMENTO ,  F.N.NÇ.S - EXTRATO - EXTRATO CE CONTRATO, 3 » »  
SECRETARIA MU EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2025

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIP/AL o ^ ^ 138°  11/0001-66, por intermédio da
CONTRATANTE- M U N IC ÍP IO  DE TU N TU M , m sento no CNPJ sob o n IK> |NSCRlTA N 0  CNPJ SOB 0_N°

SECRETATR.A M U N IC IP A L  D E  143 ' d*  20^
10.680.662/0001-03. Base legal: Lei n 14.133, ja e  contrataçâo de empresa especializada para
ELETRÔNICO N° 05/2025 Objeto. Registro Hocinfpr-rão e desentupimento de ralos, pias, bocas de
--estação dos serviços de limpeza de fossas sep ' demandas da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.,

!o  caixa de gordura e vasos sanitários, 12 (doze) meses. Valor Total: R$
auantidades e exigências e s ta b e le c id a s  n e s te  Edital e  s e u s  ■  ̂ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

608 580 00 (seiscentos e oito mil, ^ “ 'n ®nn. 10  301 0019 2056 0000; 10.301.0019.2074.0000,
10 122.0002.2023.0000; 10.122.00 2.2024.0000; 1 0 .3 0 1 .0 0 1 9 . .2 0 5 ^ .  1Q 305 0022.2031.0000;

3 ^ m . ^ oo- ^ u t r o s  S e r v iç o s  d e  t e r c e ir o s  -' p e s s o a  j u r íd ic a .

Encaminha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

R H IC AR D D O  H ELIR VA LL A LEXA N N D R O  B A PTISTA  COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - EXTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 33/2025

E X TR A TO  DO C O N T R A T O  N° 33/2025

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DEI TUNTUM.
CONTRATANTE: M U N IC ÍP IO  DE: TU N TU M , inscntc, n c .C N P J .s o b ^ ^ O ^ O A R E S  INSCRITA NO CNPJ SOBSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO oCONTRATADA2 R. MACê  ^  de 2Q23 pREGAQ

o  N° 10.680.662/0001-03. Base e g a l.L e i n 14 -1 3 3 ,d e 2 0  empresa especializada para
E L E TR Ô N IC O  N° 05/2025 . <*e ralos, pias, bocas de
prestação dos serviços de limpeza de fossas septic demandas da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA
lobo, caixa de gordura e vasos samtarios, anexos PRAZO- 12 (doze) meses. Valor Total: R$
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital renta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
811.440,00 (oitocentos e onze mil ^ t r o c e n t t  12q361 0008 2020.0000; 12.361.0008.2109.0000,

l l  365 0051 2100.0000'; 12.365 0051.2101 0000; 12.361.0002.2075.0000; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Encam inha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

DOM assinado eletronicamente por: Fernando ̂ ° r te la  Teles Pessoa 
- CPF' *** 856.273-** em 19/02/2025 20:13:45 - IP com n 2 6 .9 6 .1 9 ^ 0 5

Autenticação em : www.tuntum.m a.gov.br/dianooficial.php. id 662

http://www.tuntum.ma.gov.br/dianooficial.php
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RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

SECRETARIA MUNICIPAL d e  PLANEJAMENTO E FINANÇAS - EXTRATO-EXTRATO DE CONTRATO: 38/2025 

‘,s EXTRATO DO CONTRATO N 38/2025

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA^ UNIClr A [;oDcNPJNL UbMo ^ 0 6  m 9 ° ° /0 C001-66, por intermédio da 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTRATADA: VANGUARDA LTDA INSCRITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR i Pi n° 14 133 de 2021 e Decreto Municipal n 143, de
NO CNPJ SOB O N° 4 5 .^ ^ 0 .3 2 9 /0 0 0 1 - 4 ^ 2 0 2 4  O bjeto: Contratação de empresa para Manutenção de
2023 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 12/20 . J  deScrim inado no memorial descritivo, alem de
Estradas Vicinais no Município de Tuntum/MA. ART registrada junto ao CREA/MA, com
quantificação da obra, com Anotações de ResP ° ^ ab“  ^ ^ e ^ g ê n c i a s  estabelecidas no Edital e seus 
recurso próprio do município. Confo,'me d ^ 2 892 27 (dois milhões, seiscentos e sete m j  »
anexos. PRAZO: 06 (seis) meses. ORÇAMENTARIA: 15.451.0028.1013.0000,
noventa e dois reais e v.n e e sete cem avu*,.
4.4,90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES.

icaminha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças.

Portaria n° 01/2025

__ p. . Np JAMENTO E FINANÇAS - PORTARIA - FISCAL DE CONTRATO: 23/2025 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO V

PORTARIA n° 25i l® ^ A R F n  MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE TUNTUM ESTADO DO 
O S E C R E TÁ R IO  M U N IC IP  A _  A _ t i p t  a r> n ç i—r a nn iicn  Hp suas atribuições como

MARANHÃO, RHICARDDO H EL,RVA L L  ALEXANN Decretos Municipais n° 127 e 143,
Autoridade Competente, nos term os da Lei Federal n 14.1 w ,  ae zuz  ,

de 2023.

d e s i g n a r  os servidores abaixo 'a
execução e o adequado cumprim ento das clausulas estab^ ld|  ON PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 

:CRETARIA MUNICIPAL DE e m p r e s a ^ S A Y M O A REAUZA£ÃO
^ ” 4^15/0001-9 , cujo objeto e -

I FUNÇAO NOMfc MATRICULA j

Fiscal SYNDY MARUTHE ARAÚJO CARVALHO 

t , i . y i  ■ a SOI ISA-------

04815

Suplente
THAYI 1 A i /w a k c j -h c  ü u u u n  

ALMEIDA
02970

f ^ r ^ a S r e ’ " S - d e  gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; desjgnado parg guxiliar 0 G eslor quant0 à fiscalização do objeto do contrato e

DOM assinado eletronicamente por. Fernando 
.  CPF' *** 856 273-** em  19/02/2025 20:13:45 - IP com n . 2 6 . ^ 9 1 .1 0 5

A u te n ticaçã o  em : w w w .tun tu m .m a .go v .b r/d ia no o fic ia l.p h p . id 66

11/15

http://www.tuntum.ma.gov.br/dianooficial.php


d e r r ^ i s a s p e c t o a d m l n U ^ ^ . ^  ^  ^  destg portaria nos autos do processo licitatório ou do

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

R H IC A R D D O  H E L IR VA LL A LE X A N N D R O  B A PTISTA  C O STTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - PORTARIA - FISCAL DE CON

PO RTA R IA  n° 2 8 ,1 9  de fevere iro  de 2025. ,& m f n t o  E F IN A N Ç A S DE T U N TU M , ES TA D O  DO
PO RTA R IA  q  >E C R E T Á R i0  M U N IC IP A L  DE P ^ A N E ^ ftflE f^ C ^  q q S T T A , no uso de suas atribuições como
M A R A N H Ã O , R H IC A R D D O  H E L I R V A L L  A LE X A N N D  dos Decretos Municipais n° 127 e 143,
Autoridade Competente, nos term os da Lei Federal n I 4 .n « ,

de 2023.

J f S - o U »  « . b » „  '
.^ecuçâo e o adequado cumprimento das daus^jlaa^esa MUN|CipaL DE SAÚDE, e a e .n p ^  DYNAMIC 

JNICÍPIO DE TUNTU1I . p «  ” í : ™ d”  *  f r a o D lí r  Í ic tM . . ' „o  CNPJ/UF sob o O- 02.770.479/0001-70,

”  “ m ■ “ ” “ S o "
^  M im irín in  dfi Tuntum/MA.

FUNÇÃO n o m e
CARGO 1 Reg. Conselho

....

:u l

A

H9794

Fiscal Vanessa Mendes Viana
Farmacêutica CRF n. 4960

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa
Farmacêutica CRF n. 7446 04540

r _  Gestor3 fa it0a u t'!d a Pdertaqruae “ a t f a t o í d e  gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas, ^  q Ges(or quan,Q à flscalizaçâo do objeto do contrato e

aemais aspecto^adm in^strativo^do^coi^trato^ ^  ^  ^  ^  au(os dQ prQCesso ,id ta tório  ou do

processo de vigor na data de sua publicação e te ráv igênc ia  até o vencimento do

contrato e de sua g a r a n t  quando houver, bem como de suas eventuais prorrogaçoes.

SEC. M UNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 19 de fevereiro de 2025.

R H IC A R D D O  H E L IR V A L L  A L E X A N N D R O  B A P T IS T A  C O S T T A
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  P L A N E J A M E N T O  E F IN A N Ç A S  - P O R T A R IA  - F IS C A L  D E  C O N T R A T O : 27/2025 

P O R T A R IA  n °  2 7 , 19 d e  fe v e roe i ^ N . C I P A L  D E  P L A N E J A M E N T O  E  F IN A N Ç A S  D E  T U N T U M , E S T A D O  D O

' A u ten ticação  em : w w w .tun tu m .m a .go v .b r/d ia no o fic ia l.p h p7 id -6 6 2  U W S W

http://www.tuntum.ma.gov.br/dianooficial.php7id-662


Autoridade Competente, nos term os da Lei Federal 14. 1 0 ,

o s . . . i x .  "j-^ r s s s f r  a a r S K J E S i '

ã r s r  t s s s s s s s a s s í s r . — * . —
d e T u n tu m /M A . ____ ______ v> r ^ p m  I R e a . C o n s e lh o  [ M A T R ÍC t n 1

DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 0966/2025 -19/02

FUNÇÃO NOME

Fiscal Vanessa Mendes Viana
Farm acêutica”  CRF n. 4960

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa
Farmacêutica CRF n. 7446 04540

f rt_  l e T  I f a a ^ r S '  p r a t o s  de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesa^, para auxiljar Q Qestor quant0 à f,scaiização do objeto do contrato e

« •e m a is  a s p e c t ^ a d ^ n f c ^ ^ c ^  ^  ^  d e s ta  p o r ta , a  nQS a u to s  d o  prooesso licitatório ou do 

processo de M z a ç ã c H i a  ^ t a ç ã o . ^  ^  ^  ^  pub|icação e terá vlgência até o vencim ento do

contrato e de s u a g a r a n l  quando houver, bem com o de suas eventuais prorrogaçoes. 

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 19 de fevereiro de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - AVISO - ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: 07/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2025

A C o m ^ o «  C . » , p o r  m * « , A , « , «
público para conhecim ento de todos os ,nter®ssad , q especializada nos serviços de locação de
t »  como objeto o p a r a ts V o O h  do dia 20/02/2025, fica ADIADA
veicuios para o M unicípio de Tuntum /M A com laoen p h á jo do us0 de recursos da

Edital e SSK
Mfps://tuntum.maSg o v .b rrtra n sp a re n a a flic ita ^e ^ /p ro ce ^o ^o u ,^n o  ^ C e n t r o  -

Tuntum/MA, ^  65763 0S0; ou, ainda, através do e-mail: licitacoesecontratcs@tuntum.ma.gov.br.

Encaminha-se para publicação.

Tuntum-MA, 19 de fevereiro de 2025.

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa

DOM assinado eletronicamente por: Fernando Pessoa
- CPF' *** 856.273-** em  19/02/2025 20:13:45 - IP com n 26.96^191.105

Autenticação em : www.tuntum.m a.gov.br/dianooficial.php.id 662 U

mailto:licitacoesecontratcs@tuntum.ma.gov.br
http://www.tuntum.ma.gov.br/dianooficial.php.id
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Agente de Contratação 
Portaria n.° 02/2024

«C R E T A R »  MUNICIPAL O . PLANEJAMENTO E - » » . »  ■ P ® »  - » « « « “
SECRETARIA . p  ^  ^  ^  ^  P R E G Ã O  E L E TR Ô N IC O  M> 10/2025

A Comissão de Contratação, por meio do.Agente f^ .C o n tra tó ção, D b^

Registro de Preço para oontratação de e™ P ^ a p  de £ r_condjcionado dos estabelecimentos da Prefeitura 
preventiva, com reposição de peças de apare (horário de Brasília), através do
Municipal de Tuntum/MA Data da, sessão:: d , a 10 de março d^ ações pof mejo dos s(tjos e|etrómcos:
sistema eletrônico: h t t p s : / / w w w . I i c i t a n . br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor
w w w .lic itanet.com .br;w ww.gov.br/pncp, P?„ na Prefe itura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua 
de Licitações e Contratos das EP 65763-000; ou, ainda, através do e-ma,l:
Frederico Coelho, in í h
l ic ita c o e s e c o n t ra to s @ tu n tu m .m a .g o v .b r .

Encaminha-se para publicação.

Tuntum-MA, 19 de fevereiro de 2025

R obson Th iag o  A rra is  P ere ira  Sousa
Agente de Contratação 

Portaria n.° 02/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - ERRATA -
ER R A TA  DO  EX TR A TO  DO C O N TR A TO  N° 004/2025

São introduzidas as seguintes alterações ao Extrato do Contrato n° 004/2025.

• O nde se lê:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

• Leia-se:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 

Encaminha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

R H IC A R D D O  H ELIR VA LL A LEXA N N D R O  B A PTISTA  COSTTA
Secretário Municipai de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

DOM assinado eletronicamente por: Fernando Portete T e l^  Pessoa 
-  CPF: ***.856.273-** em 19/02/2025 20:13:45 - IP com n : 26.9B.191.1Q5 ~

A u te n ticaçã o  em : w w w .tun tu m .m a .go v .b r/d ia r io o fic ia l.p h p7 id -6 6 2  L J

https://www.Iicitan
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

Processo Administrativo n° 80/2024

a t a  d e  r e g is t r o  d e  p r e ç o s

N° 15/2025

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MAI^NHÃO^ com sede na^Ruaj^rederico^o^ha 

n M 11, Centro, na cidade de Tuntum/MA_inscrto(a^no FINANÇAS, órgão gerenciador, neste ato
da SECRETARIA MUNICIPAL DE W.^FMRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, com Portaria 
representado(a) pelo(a) Sr. RHICARDDO e Matricula n° 0000869, considerando o julgamento
no 01/2025, publicada no DOM dia REGISTRO DE PREÇOS n° 01/2025,
da licitação na modalidade de pregai RES0 Lv E registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
publicada no dia 07 de laneiro de . ^ dassiflcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quant.dade(s) 
qualificada(s) nesta ATA, de aco ^  licitação, sujeitando-se as partes às normas
cotada(s), atendendo d e c r e t o  n„ 11 462, de 2023, e no Decreto Municipal n* 143. de 2023,
constantes na Lei n 14.1.W, ae i, 
em conformidade com as disposições a seguir:

; , D0 Z s L  Ata tem por ob)eto o Registro de preço T Z S Z T S Z
serviços de limpeza de caixa d agua e JemQÓeReíerèr)C\a a n e xo  I do edital de Licitação

S K S S m K S K
independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2,  O preço registrado, as e s p e c a d o  e * - o  as c,— s =  e ma*,mas de cada item,
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas, são as que seguem:I I I IC l /C U U IM '- ^ ------------ - ---------------------------- ------------------------------------ —---- -

R M Ã C E D O  SÕARES, CNPJ Nü 10.680.662/0001-03, Praça Eurico Ribeiro N° 100 - Centro - Tuntum - 

MA CEP- 65.763-000, Telefone: (99) 9917***63, Whatsapp: (86) 994***743, E-mail: 

rmacedosares123@gmil.com, neste ato representada pela Sr» Rosivaldo Macedo Soares, mscnto 

no CPF n° ***.427. ***-87, conforme atos constitutivos da empresa ou procuraçao apresentada
autos.

-   ----------- SECRETARIA MUNICIPAL DE

ÈSPÉCIFICAÇÀOITEM

01

UNIDADE

Limpeza de 

caixas d ’água e 

reservatórios de

água

R  M A C E D O  digitalmente por R 
q a a  D E C  4 MACEDO

SOARES: 1068066
068066200 2000103

Data. 2025.02.19 
U IU O  : H - : 09:31:30-03'00'

mailto:rmacedosares123@gmil.com
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CNPJ 06.138.911/0001-66

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

l

01

Limpeza de 

caixas d'água e 

reservatórios de 

água

M3

~PPTARIA MUNIC

8.000 

[PAL DE SAUDE

j "  ÍTÊM ' I
I

ofc

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE j

I_____________.

01

ITEM

Limpeza de 

caixas d'água e 

reservatórios de 

água 

SECRETÁRÍÃ 

ESPECIFICAÇÃO

M3

MUNICIP A LD E P i 

UNIDADE

6.000

.ANEJAMENTOÊ 

T QUÃNTIDADE I

L

01

Limpeza de 

caixas d'água e 

reservatórios de 

água

M3 2.000

VALOR l VALOR TOT AL

UNITÁRIO

UNITÁRIO

R$ 118,25 R$ 236.500,00

VALOR TOTAL
R$2.128.500,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata, quando for o caso.

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
♦ o winônria ria ata os órqãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir ã ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos.

4 .1. 1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço publico,
4.1.2. d e m o n s t r a ç ã o  d a  que os valores registrados estão compatíveis com os valores prat.cados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021, e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

__ _ _  Assinado 
R M A C E D O  digitalmente por R 
o n A D C Q • 4 MACEDO 
b  SOARES.-1068066
068066200 2000103 
n. no Data: 2025.02.19
UlUO • 09 31:30-03'00'



SECRETARIA ij q it a ÇÕESH^CONTw It O S ^ ^

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum /MA  
CEP 65.763-000, site: tuntum .m a.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66

4 2 A autorização do órgão ou entidade gerenc,adora apenas serã realizada após a aceitação da adesão

deverá Z  "  °  ^  ^

r  O prazo de que trata o subitem £ £

qualidade d^não^participat^e^p^a^que^es íte n s^ ra ^s^q u a ts ^ã ^ t^h a  quanWtativo^r^is^^lo, observados 

os requisitos do item 4.1.

Dos lim ites para as adesões

para o gerenciador e para os participantes.
47  o  quantitativo decorrente das adesOes não poderá e x c e d e ra  t c ^ d a d e , ^  dobro«ío q u a n « ,v o  

f n d e ^ d e S e ^ t  n le "  d fô rg ts ^ 'e n t id a d e s  não participantes que aderirem á ata de registro de

preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

S = ~
financeiro.
5.12. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da d,spon,b,l,dade 

dos créditos orçamentários respectivos.

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n 14.133, de 202 .

5.2.1. O instrumento contratual de que trate o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.
5.3 . Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsen,ado o art. 

124 da Lei n° 14.133, de 2021.
_  — Assinado R MACEDOdigitalmente por R 

Q f l A R F  e - 1  MACEDO 
ÍD U M rv C .O . l soARES: 1068066
068066200 2000103 
n . n o  A  Data 2025.02.19U I UO «Sffc og;3l’;30-03'00'



SECRETARIA |j q !t a Ç Õ E ^^C O N T w It O S ^ ^ ^

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum /MA  
CEP 65.763-000, site: tuntum .m a.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66

„  Apõs a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

se^obriga^n;s^mite; ^  forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6 4  3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatario, obse 

o Haocificacão da licitação; e mantiverem sua proposta original.

7 Z J ..  ~ — • — -  — - "  “  “  “  

TTX. «• - •—°“ 5« - r r  • "" °caso de impossibilidade de atendimento pelo signatano da ata. 

propostarparano

será ef^u^a'*quando° houw^ contrafação^ dosSM a n te s 8remanÍscentesm nas seguintes

^ Q u a n d o  o licitante vencedor não assinar a a,a de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.
5 8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ,car 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

direito sem  p re ju ízo  da s  sanções previstas na Lei n 14.133, de 2021.

a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços.

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

poderá:

R MACEDO digitalmente por R
c n A R F Q ’ 1 MACEDO

^  «  SOARES: 1068066
0 6 8 06 6200  2000103
m n o  Data: 2025.02.19
U IUo 09:31So-03’00'
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' — •  “ —

da alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n 14.133,

: uiP2e j r asd°e t s s  - e = ou

No caso dc reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anua,idade e o ind.ce previstos para 

Nc^caso^da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

a * : s s s r = s s a s i -
registrado. , .

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

da Lei n° 14 133, de 2021.

« .  n ,  w » « . « .  *

r s  « > »  °  »

« r prom's s °.
RM ACEDO digitaimente por R
C H A R P ^ '1  MACEDO

SOARES. 1068066
0 6 8 0 6 6 2 0 0  2000103
r v i m  Í 4 Í Í D a t a . v  2025.02.19 
U I UO ;30-03'00'



S J S iT .  í « « “ ” « “ -  — *> *•
condições inicialmente pactuadas. ^  ^  ^  superveniente que inviabilize o preçc

7.2.2. Não hipótese de nao comprovaç - ntjdade qerenciadora e o fornecedor devera cumprir as
registrado, o pedido será indeferido ” gistr0, nos termos do item 9.1, sem
O brigações estabelecidas n a a t^ s o b  pena aplicáve,

hojs acei,am

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito.

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8 2 2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera 

considerado participante para efeito do remanejamento.

í . r r : - s s r ^ S “ ->“ ' íanuência do órgão ou da entidade que s o fre r red uçã o  do s  q u a n tita tivo s  informado .

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, TuntumíMA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

R MAC EDO digitaíinente por R 
^D A R F S ^  MACEDOi s o a RES: 1068066
068066200 2000103
m n o  Data: 2025.02.19
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s e c r e t a r ia  m u n ic ip a l  d e  p a l n e j a m e n t o  e  FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum /MA  
CEP 65.763-000, site: tuntum .m a.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001 -66

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9 1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor.

9  ̂ 1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9,  .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecdo pela Admmistraç

^ — manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2” , do Decreto n° 11.462,

T i ? 3 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do a *  156 da Lei n» 14.133, de 2021 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos registro de

e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público,
9 4 2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

94.3. se não houver êxito nas em due o ^ —
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, d e « , a

2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. o  descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecdas 

no edital.
101 1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado

2023)

fornecedor.

■ ■ a r > r - r \ # s Assinado R MAC EDO digita Imente por R
Q n A R F % 1  MACEDO O U rtr\C O . i SOARES. 1068066
068066200 2000103
n xn o Data: 2025.02.19
InUO I -09 3i-30-03'00'
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SECRETARIA M UNICIPAL DE P A LN EJA M E N TO E  FINANÇAS
SETO R  DE LIC ITAÇÕES E CONTRATO S

encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL.

i l t n s T o ^ p o — 'S S —

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 19 de fevereiro de 2025. 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

Pelo(s) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
R M A C E D O  j p  MACEDO1SOAlTEeS:T0680662000103
SO ARES: 10680662000103 Data: 2025.02.19 09:32:40-03'0Q'

R MACEDO SOARES,
CNPJ N° 10.680.662/0001-03 

Rosivaldo Macedo Soares 

CPF n° 425.427.583-87



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETO R DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R ua Frederico C oelho , n° 411, C entro , Tu n tu m /M A  
a , CEP 65.763-000, site: tu n tu m .m a.g o v .b r

CNPJ 06.138.911/0001-66

Processo Administrativo n°80/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025

o p r f f f IT U R A  MUNICIPAL DE TUNTUM, p o r  m e io  d a  SECRETARIA 

MUNICIPAL ̂  PLANEJAMENTO E F'^ N Ç A S  sediada
Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, rea zara hc.taçao^para o eg ç■ ^  ^

as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: De 21/01/2025 às 09h (horário de Brasília)
Link: https://www.licitanet.com.br/
Critério de  J u lg a m e n to :  menor preço global

I .  OBJETO

I I .  O objeto da presente licitação é ^Registre, de preço ^ 2 ^  »

S—  r p S r : » "  Tuntum/MA, conforme c o n d õ e s ,  quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

^ i s s r : i s r . r r : s s r - :
itens que o compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2 1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3 PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 A participação no presente Pregão se dará mediante Sistema de Compras exclusivamente, 
pela plataforma https://www.licitanet.com.br/

3 1 .1 , os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para acesso 

ao sistema e operacionalização.
3.2. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de

r i ' " i t a n t e T o '  responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou  p o r  seu 

reDresertante no Sistema de Compras, não cabendo ao provedor do S.stema ou a Prefe.tura 
Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso mdevido da

r r  exatidâ° dos seus dados cadas,raispn::

momento da habilitação.

2025 - Processo ücitatório - INEXIGIBILIDADE , Anexo: Edital PE 01.25 e anexos.pdf (3/57) 10/608
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«  ™ ‘

® « « *  d , ™ » «

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as

porte, para as sociedades cooperativas men^ na ^s no ^ e m p re e n d e d o r  individual - MEI, nos

. r' :_ _ nue se refere os dois itens anteriores ficam limitada às

de pequeno porte.
3 .9. Não poderão disputar esta licitação.

3 9 1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

" u 0 s u t " d T q u a n d o  a°lcitação versar sobre sen/iços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;
3.9.4. pessoafisicaou jurídica que se encontre, ao te m p o  d a  lic ita çã o , impossibilitadade participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

3 9  5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, f^n ce ira ,

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afin.dade, ate o terceiro grau,

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei t f  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3 9 7 nessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçao de trabalheunfantil^ p 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

3.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante,

3 9 9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio,

3 9  10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

3 10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
npntp núblico do órqão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
o n ftu  ar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargc, o i , erm0S 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1» do art. 9» da Le, n» 14.133, de 2021

3 11 O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançao a da 
aphcada rticlusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETO R DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2025 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: Edital PE 01.25 e anexos.pdf (4/57) 11/608
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r  . .  « — — - «
exclusiva de agentes públicos do órgao ou entidade. rnnfimico
3 13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

.. o q p p 3 Q 3 não impede a licitação ou a contrataçao de serviço que

inidônea nos termos da I ei n° 14.133/2021.
-a o ft PQtpnde-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçã^níqualidaded^ irrtegrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário 
ou representante de empresa que preste assessona tecmca.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação depropostas 1 1

e lances e de julgamento. o  -S

\\
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica. m |

4 i  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os a  J
d a n te s  en°cam!nharâo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simu taneamente os |  ^
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. g  ,

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, < |

que: . §  *

CMOOaiQCQUJ"5)ro
3 
to c  < '</)

4 4 1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seuŝ ^anexos' ^  
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos _
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas mfralegais, nas d ,
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua |
entrega em definitivo eque cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento ^  »

convocatório; í  |
4 4 ?  não empreqa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega õ  «§
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo ^

7° XXXIII. da Constituição; 3  e
4 4 3  não possui empregados executando traba lho  de g ra d a n te  ou forçado observando 0 disposto

nos ineisas III e IV Hn art 1» e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; | |

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado g  |
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. o  ^

4 5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo.próprio do sistema 1 1
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n 14.133, de 2021 ^ |

4 6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletromco, que cumpre os Q. 2

% I  
i  i  
3  &< o
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇASSECRETARIA MU ^  u a T A Ç Õ E S  E CONTRATOS

do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4 6 1 no item exclusivo para participação de - - ° 7 P resaSrt; meemDP̂ aaSqudel ePifeq: en0 ^  * 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele ,

4.6.2 . nos itens em que a p a r t i ”  ̂ ^ o  ~  nTo^er d ^ ito  

^ t — U f r ^  —  ^  microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4 7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica.

r s £ =  = . * u r s r - - f f i . ‘ s
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4 10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos q“  “ ™ P £ ^ p0,ta  d° S 
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio lances.

4 11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametnzar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

proposta e obedecerá às seguintes regras:

4 111 a aDlicacão do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçao ao lance que co nr

melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4 12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cnténo 

de julgamento por menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4 13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo Paramet^ °  ™  fo ™ aJ °  
item 4 11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos

controle externo e interno.
4 14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negó^tos diante da inobseivância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.
4 15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS
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Referência
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5, .  o  licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:

5.1 .1 . valor unitário do item;

5 1 '2' « o  do objeto, contendo as « e s  similares á especificado do Termo de

5 2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

empresa nos últimos doze meses. ~ < %
5 6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento ^  f
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação v,gente. o 3
i r  Na presente licitação,aM ic.em presaea EmpresadePequeno Portepoderãosebenefcar

do regime de tributação pelo Simples Nacional.

, ,  A apresentação das propostas
nelas contidas,emconformidadecomoquedispõeo^Teimo^deReferê^^^, ^e ^omeceros materiais,

: qĈ r lT f — r e utensílios necessários, e .  â
perfeita execução contratual, promovendo, quando requendo, sua substitu.ça

O prazo de  v a lid a d e  da  proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apreseiuoyaw. „ .
5 8 2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regenca de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações publicas,

s a r j s n s y y .  ■« t i .  . s «;« % £ £ £
í "  p . ,  » « « « * >  

do contrato a b e r t u r a  d a  s e s s ã 0 , c la s s i f ic a ç ã o  d as  p r o p o s ta s  e  f o r m u la ç ã o
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O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoe,rc e os
6.3. 
licitantes

Q

r — z

consignado no registro.

6 5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global
- f ^ r ^ r ia n re s  sucessivos o b se rva n d o  o horário fixado para abertura ^

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivo*, u |
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. u.
6.7 . O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e |

registrado pelo sistema. . , , &

“  r r  j
deverá ser de R$100,00 (cem reais). |
6 9 O licitante poderá, uma única veZ, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de qumze =
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou mexequive.

6 10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6 11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto .
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçoes.

11 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos « .m o . dois minutos 

do período de duração da sessão pública. z  |
6 11 2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de do,s í
minutos e õcorterá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse penodo de <
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. |

6 113 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores a sessão, pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

<C ’(/>H- cn 
W § 
81

l s
§ 1  
D  6 z  •*=

l/í 

SILU =  
X  O

R »O ra 
°  3de classificação. ^  g

6 114 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 1 1
lugar fo rde pelo menos 5% (cinco porcento), o pregoeiro, auxiliado pelaequipe de apoio, podera g
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocaçoes. g  |

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.
6 12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final

6 12 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apósi esse 
nrazo o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorre 
S „ °  de até dez minutos, aleatonamente determinado, findo o qual será automat.camente g  |

encerrada a recepção de lances. |  ^
6 12 2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da o fe rtT de  valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) supenor

< <D 
X  c
z  c 3  i  o s
< o 
C£
N  0< tt).

<SI O(/> o 
<  D
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àquela possam ofertar um lance fina, e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerram ento  d e s te  prazo. n r  m ant Pr o  seu
6 , 2  3 NO procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter
último lance da etapa aberta, ou p o r o fe rta r melhor lance.

, 1 , 4. Não havendo pelo menos três ofertas -

" e r  u°m -  minutos, o qual será sigiloso até o ence— o

e T à r lp ô s  o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a o rd em  crescente de valores.

613 . Caso seja adotado para o envi°  que apresentarem^ propostade
e aberto”, p o de rão  participar da etapa abe propostas até 10% (dez por cento)

q u ^ r r a p r e s e n t a l  lances p ú b l.c o s  e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. nnriprão

novos lances sucessivos.  ̂ ................. £  |
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. ^  ^

1“ si
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| |
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das dema,s coiocaçoes. g  |

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar |  =

lances intermediários. a> £
6 14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 1 1

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. g  o
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for ^  ^

recebido e registrado em primeiro lugar. o  g
6 16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do *  ^
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. g, |

- ____..t lt in n  rln Dmnífl H —l Ç
6 17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa °  §  |
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. «  g

« 1B Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo supenora

dez minutos, a sessão pública ^ ^ ^ ^ = ^ ^ « ^ 1̂ 0^z :T :: î ::X T o  P: ^ 0 ao s no =,«0 ««*,*» Para
divulgação. ■§ |
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6 19 Caso o licitante não apresenta lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. será aplicado o beneficio e^poTeriom ente os

art 4S § 3» da LC n° 123/2006 e art. V  do Decreto Mumcpal n 132/2023.

, 21. ' Em relação a itens não — ^

r S ^ e r a f r p o ^  da entidade Z

microempresas e empresas de pequen0 P ^ Pfesa de maio r porte, as: sim como das demais

x s z z z z z z : . j *. - de
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

er^ontraremS na fa ixa^de^té^^^i^oT o^c^to^a^m ^da^e^^ro^ost^ou^m elho^íance^serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

e , , 3 .  caso a m i c „  ou = = :  =
se manifeste no prazo estabelecido, namiplp intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

— :r= s:= a9
rS izado s ^ o tn tre  elas para que se identifique aqueia que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.
6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (hão seguidas de lances), ou entra lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6 22 1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n« 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação,
6 22 1 2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumpnmento de 

obrigações previstos nesta Lei;
6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.22.1 4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integndade, conforme orientações

dos órgãos de controle.
6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serv.ços 

produzidos ou prestados por.
6.23.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize;

6.23.1.2. empresas brasileiras;
6.23.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
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6.23 ,.4 . empresas qua comprovem a p rá tica  d e  mitigação, nos termos daLei n» 12.187, de

29 de dezembro de 2009.

- » » » — .  

’ « * » « — — *■— °  “ “ “  *  

licitação m  ,  — W o  « . - « P - »  »
6 24 2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razao de loca e en reg 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motwo.

6.24.3. A negociação poderá ser feita com os

desclM sÍtoa^oÍm ^razâo de^ua^ropost^perm anecer acima do preço máximo definido peia

^ 'T n Íg lia ç ã o  será realizada pormeio do sistema, podendo ser acompanhada peios demas

“  resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.

6.24.6. O pregoeiro solicitará ao ''C'43" 1® ^ o ^ s ^ n e g o d a ç â o  realizada, acompanhada,
.  — 0 —

exigidos neste Edital e já apresentados.
6 24 7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabeiecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.

7 DA FASE DE JULGAMENTO
7 1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

. s . ™ * ? . » . « » » — -  - ■ — — •  •
consulta aos seguintes cadastros/documentos.
7 1  1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CBS. mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis),

7 1 2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (h ttp s ://w w w .p o rta ltra n s p a re n c ia .g o v .b r/s a n c o e s /c n e p ), e

7 2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art.go 12 da Lei n 8.429,

7 3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

indiretas, o Pregoeii. diligenciará para v ^ ' p - s • ^ ^ P " P ^ ĉ mP™M , 
no Relatório d e  Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n 3/2018, art. 29, caput)

7 .3 .1 . A tentativa de burla será verificada pormeio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29, §1°).

2025 - Processo Licltatôrio - INEXIGIBILIDADE | Anexo: Edital PE 01.25 e anexos.pdf (11/57) 18/608

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


R ua Frederico C oelho , n° 4 1 1  C entro , Tu ntum /M A  
CEP 65.763-000, site: tu n tu m .m a .g o v .or 

CNPJ 06.138.911/0001-66

7 .3 .2 . o  licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventuai desciassif icação.

(IN n° 3/2018, art. 29, §2°).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado. por

condição de participação. *
7 3 4 Na hipótesede inversão d a s  f a s e s  de habilitação e julgamento, caso atendidas condiçõ 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7 4 caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fazjus ao ene

p re g o e iro  examinara a p roposta  cias h ntra tarão n es te  Edital e em seus

s e g e s  *  73, de 30 de s ^  de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 6 1 contiver vícios insanáveis;

7 6 2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7 .6.3’. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7 6 4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidadecom quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, sô será considerada apôs diligênca 

do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que 0 custo do licitante ultrapassa 0 valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7 7 9 Para os ITENS em que a licitante apresentar proposta de preços com redução igual ou 
superior a  ̂ 20%, c o n t o s  disposto no caput, ficará obrigada a apresentar » ,  de 
Composição de Custo Unitário do(s) Item (ns), a fim de comprovar a exequibilidade d o v a i  rei^
A planilha poderá ser acompanhada de notas fiscais e outras informações que comprove

viabilidade da proposta.
7 7 2 1 0  Pregoeiro convocará o licitante para enviar o documento digital complemertar

,  SSSL  . «  I S »  no « «  « . . .  «O — n l. do p« 0  inio». O nào on,,o d .
documentação no prazo estabelecido poderá resultar na não aceitaçao da proposta par ( ) 

item(ns).
7.7.2.2. havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "Chat a nova 

data e horário para a sua continuidade.

7 8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces®ldad® 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não— em " ^ o  

^ ^ « - ^ ^ - 0^ ^  que este é o bastante para arcar com todos

r r :  este d isposltlvose lim lta  .  «  erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

recc^him^ntT de^FKJS^os e T o n tn ^ u iç õ ^ ^a ^  orm a^do^lm p^^N acional, ̂ uam k^não^ab íve l esse

aceitação da proposta, 

incluindo os demais licitantes.
7 13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

i  tz r ^ r r z z r z z r : . z = s = r s = s . s s =
Edital a proposta do licitante será recusada.

que atenda às especificações constantes no Tem o de Referência.

8 . FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será iniciada a fase de Habilitação, que 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8 2 Será disponibilizado o prazo de 02 (duas) horas ao licitante classificado em primeiro lugar,
para inserção dos documentos de Habilitação, a contar da solicitaçao no chat.

8 2 1 O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que haja solicitação expressa

do interessado no chat, antes do término do prazo inicial.

8.3. O licitante que não apresentar os documentos no prazo disponibilizado estará sujeito à

desclassificação da sua proposta

3, .  Na hipótese de ne— e -

rm 1 o ™ d ig ° te |a paorm eio  do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação. 

73/2022, art. 39, §4°):
8 5 1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que n e c e s ^ p a r a  apurar fa tos existentes á época da abertura do certame;
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,  5.2. «  —  « *  "  “ “  * " P“  “ “ “  “

r ° ’ “ - — • « "  —
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçao

, ,  Na hipótese de a fase .  —  a n t e . ^  -  -  d e p r o p o s ^

hpa « o a r , ” — te |

apresentados em tradução livre. §

8.10. Na hipótese de o e x i g i d o s  para a |
fins de assinatura do contrato ou da a 9 apostilados nos termos do disposto ^

- t ; r r r n r r s - — ■ — « ■  ~  .  i
consularizados pelos respectivos consulados ou emba.xadas. h |

e . -  o ^ o P
S ! ^ “ c o I L e i r a ,  quando exigida, será observado o somatóho dos valores de cada ,  |

consorciado. “  §

a , , ,  se o consórcio n ã o 1 1

-  » — -  — “  individuais- 1 1  
8 12 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos semços.

habilitação e classificação. g

i .uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem . |

l i
o subitem anterior. g  |
8 16 A com provação d e  regularidade fiscal e  trabalhista das microempresas e das em presas de §  |
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nao como cond.ção para «

participação na licitação (art. 4 o do Decreto n° 8 .538/2015). |

8 17 Quando a fas e  de habilitação anteceder a de julgamento e já  tiver sido en^ rrada- "  °  <g |
caberá " o  de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razao de fatos . . ?

supervenientes ou só conhecidos após o julgam ento.

o 18 será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos re q u is .to s  de 
hab ilita ção^ e o d ec lran te  responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da le,

S i
5 *LU ■■= 
X  o

§ SD ra 
Q ^
< cO % x  w 
è  03

- - -  o §
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). « |

w y
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8.19. Será verificado sec« ^ ^ p ã r a  pessoa com deficiência e para 

I K M T S - -  ^ t a s  em lei e em outras normas especificas

8.20. o  licitante deverá dos

S S K  nos t ernos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14,33, de 2021, quais sejam:

^ r T s s t a l i c a  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforça de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o terntóno nac.ona ,

8 23 Empresário individuai: inscrição no Registro P.Plico de Empresas Mercant,s, a cargo da 

Junta Comercia, da respectiva sede, ^  ^  Microempreendedor

2 5  - a ,  condicionada à verificação da autenticidade no sitio

https-//\AAAW.aov.bjVe!i3£resas^ej4aoçios/Bt2bjlenipreendedQI.

8 25 Sociedade empresária, sociedade limitada uniP ® ® ^  .“E|RELI: mscnçãodo^to

r r r r : s r  — - -
administradores;

conforme Instrução Normativa DREi/ME n.« 77, de 18 de março 2020.

8 27 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro C iv i l  de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóno de seus administradores,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz,
o. o*. fundarão e estatuto social, com a ata da assemble.a que o

S e
dezembro 1971;
8.30. OS documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou a 

consolidação respectiva;

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.31. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;
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8.32. Prova de regularidade * sca^ eg ^  do Brasil (RFB) e pela

i r  r r :  d0
R e c a ta  Federal do Brasi, e da Procuradora-Geral da Fazenda Naconal,

8 33 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8 34. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

r S o " d 7 T ^ r  «* 5'452' de 1° de mai°  dS 1943jib

d°  “ ° u se e 0

—
F a z e n d a  respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da «e.,

8.38. O fornecedor enquadrado como mícrçempreendedor i— l

Qualificação Econôm i co-fi nancei ra
8 39 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando.

8.39.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) supenores 

a 1 (um);
8 39 2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

abertura; e
8.39.3. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8 39.4. Os documentos refendos acima deverão ser exigidos c o m  base:no " e“ d0 pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escnturaçao Contábil Digital - ECD ao Sped.

8 40 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) sera exigido para 
fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contrataçã .

8 41 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).
8 42 O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declraçao ass in a d a  por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
8 43 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçao,

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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competente no Brasil. ^  complexidade tecnológica e

^ s s : = i r = = K i . = r  • —

O , . « « 0.  « .  . » » « . « =  —  » ” " •  "  “  “
filial da empresa licitante.

, « .  o . , » - « » « ~ — ' s i s r i  

r « r r j r r r . ^ “ “ r ^  ™  -  - — ° « »
contratado, dentre outros documentos
M 7 . Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

r r i T r e ^ o  dos cooperados que atendem aos

inciso I e 42, §§2” a 6» da Lei n. 5.764, de 1971,
8.47.2. A declaração de regulandade de situação do contribuinte individual -  DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;
8.47.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessános a 
prestação do serviço;
8 47 4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

8.47.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados q ^  
executarão o contrato;

ata de fundaçao; b)estatuto social com ^  ^  convocação das três últimas
instituídos pelos cooperados com a a *  a b presença dos cooperados que executarão o
S T  ^Lc ilis^ .a tadasessãoqueoscoope.dos
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitaçao.e

e & s s s s s s e b s z s s s s s s j z
órgão fiscalizador.

9 . DA GARANTIA

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum .m a.gov.br

( CNPJ 06.138.911/0001-66
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Será exigida a garantia da P - P o s t a n o v ^ e 1% 
prestada através das modalidades previstas noart. 96, §1 , ^  ^
d a  dívida pública, tituio d e  c a p ita to ç a o c u s ^ ^  ^  33 271„2 _  Banco do

B ^ t r e nv is “ n ta r tan58rda Lei n- 14.133, de 2021, no momento da apresentação da proposta 

como condição de pré-habilitação.
9.1.1. Entende-se que o momento oportuno para realização da garantia é na apresentação

proposta cadastrada no sistema.
1 2 Deverá ser apresentado o comprovante do seguro-garantia^boleto ou documento s,m„ar 

que comprove o cumprimento da cláusula anterior, direcionada a este

9.2, Não será exigida a garantia da contratação.

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da «citação, o licitante mais bem ciassif

^ p r i o  decadência do direito á contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

102 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual penodo, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, que.

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. ^  _

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada |  ,

no sistema de registro de preços. g  |
10 4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o *  |

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indl=açaodol,C 'tant®V^ “ d°  ' f
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçoes. ^

10.5. o  preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e | |
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. ^  |

10 6 A existência de preços registrados implicará compromisso defomecimento nas condições |  |
estabelecidas, m a^ não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de I,Caçao 1 1
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justifícad a. |  =

10 7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas |  *
condições estabelecidas, fica  facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do g  g
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçoes _  g

propostas pelo primeiro classificado. < |

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA |  |

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 1 1

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observadaa

Q

<t '(/) I— w
C/> "§
8 1
í  £
1 1

—̂ c
classificação na licitação; e lu |
10.1.2. dos l i c i t a n t e s  q u e  m a n t iv e r e m  s u a  proposta original. <  g

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou | |

fornecedores registrados na ata. ^  $
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 1 1

certame em relação ao licitante mais bem classificado. |  |

3  3< Q 

*
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“ Bis

: : :  t i .  . — . — » — . - » « — ■.— — » *  ™ 

r r r  r r r r i -  - — -

: r r : r , . “ —  » • — ; r ~ r ; r r r = : s r » “ -
r r “ r « r : r = : r — i , — .  •  -  - -

atualização na forma prevista no edital, podera.

CM 
CM

U- LU LO
s  
s
a>
CM O O 
03Q CQ UJ ”05 co 
3 ro c<  w </>

ü) 5 
8  -§

12 DOS RECURSOS <  £

| j

L e i n° 14.133, de 2021. § 1
12.2 . o  prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação o ,  de lavratura da

<  « 
§ f  
5 *LU =  
X  O

8  I
Q 3
S i
y  •§X ^
a m

ata
12 3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dehabilitaçâo 

ou inabilitação do licitante:
12 3 1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusão,

12 3 2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (tnnta) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

julgamento.
12 4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

o  . , » — « •  « *  r r " ~  s

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. w |

12 6 OS recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

s . . ° . s r = = : r . r

< <D

I IO s
CO c
<  o
Qí "m

O- 2  
% i  
e i
<r> S= 
<  C
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12 8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autondade competen e.

12 9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprove,«ame ^

« .1 0 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no . .  o

eletrônico https://www.tuntum.ma.gov.br.

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13 1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1 3 1 1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sfdo soiicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

,3 .1 2 . Salvo em decorrência de fato supen/eniente devidamente justificado, nao mantiver a 

proposta em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocação,

13 ! 2 2 . recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13 1 2  4 deixar de apresentar amostra,
1 3 1 2 "b apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13 1 3 1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação

13.1.5. fraudara licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometei fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:
13 1 6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

13 1 .6.2 . induzir deliberadamente a erro no juigamento,

-I3 -j Q 3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada,

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçao

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

13 2 Com fulcro na Lei n» 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

« ? 4  declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própna autondade

que aplicou a penalidade.
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13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13 3 3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13 3 4  os danos que dela provierem para a Administração Pública |

; 33 3 ,  a implantação „ U o aperte,çoam ento de program a de integndade, conform e normas e g

orientações dos Orgaos de controle. . d Q 5o, a 30o/o i n c id e n t e  s o b r e  o  valor do contrato Sjj

s í / j s k  s s w s «  -  . — » • — « “  l
. * e 1 13 1 2 e 13 1.3, a multa sera de 0,5% a 15/o «

13.4.1. Para as in f r a ç õ e s  previstas nos itens 13.1.1, 13.1.Z ^

do valor do contrato licitado. jg
•* 13 1 5 13.1.6 13.1.7 e 13.1.8, a multa sera de 013 4 2. Para as in fra çõ e s  previstas nos itens 13. . , • • > • • >  g

15% a 30% do valor do contrato licitado. s

13 6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua ,ntimaçao.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e ^ '^ a e ^ .T .S ^ u ^ n ^ n T o ^ e  justifica'
das infrações administrativas relacionadas n rpe.nnnsáve| de licitar e contratar no âmbito da % $

Ad^nistraçãoVú^ic^d^et^e 'indireta do'ente federativo a qual pertencer o ôrgão ou entidade, p *  |  o

prazo máximo de 3 (três) anos. Ü ^
13 8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de d e c la r a ç ã o  de inidoneidade para betar ou < |
ontratar, em decorrência daprática das infrações dispostas nos ten 13 1.4 13.1.6 13.. V8 ,

e 13 1 8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e ^  q < a

Ü K i S T a  imposição de pena.idade mais grave que 
contratar, cuja duração observará o prazo prev.sto no art. 156, §5 , da Lei n.

13 9 A recusa injustificada do adjudicatáno em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em acatar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
A nn L m  13 1 3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o suje.tara

ãs^na lid ^de se  ^imediata perda da garantia de proposta ̂ 7^  de^202^° 0Uent^ aCÍe Prornotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 5  |

13 10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e g S

—  d f ^ n ^ : “  —  -  “  *  ” mais I  i
servidores estáveis que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 0 licitante ou o ^
adjudicatáno para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua mtimaçao, aprese c  _
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

3
c
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R ua Frederico C oe lho , n° 411, C entro , T u ntum /M A  
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13 1 2 . Caberá a apresentação de pedido dercconsldetaçâc,d,

= r - r ~  r -  .  -

— k s = “  “
,3.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, aobngaçao 

de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO

:;icia,noA : ^

l l T ^  impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

p o r m eio  da própria plataforma.
14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame. , , ___
14 3 1 A concessão de efeito suspens.ivo à impugnação é medida excepcional e devera 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

,4.4. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15 1 será divulgada aia da sessão pública no sistema eletromco.

,5  2 Não havendo expediente ouocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
2  certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pnmerro d,a M  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.
15 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15 5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em f,avor,da
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adm.nistração,
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15 6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Ad ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatono.

m  7 Na contaqem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se imciam e vencem os prazos em dias de expedrente na

Administração.
15 8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante^desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e

do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tuntum.ma.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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CNPJ 06 .138.911/0001-66

15 .1 1 . mtagram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15 11.1. ANEXO I-T e rm o  de Referência

15 11 2. ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços

15 11 3 ANEXO III -  Minuta de Termo de Contrato

"15.11.4- ANEXO IV -  Declaração de Meio e Forma de Comunicaçao

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 07 de janeiro de 2025

Õ ÊTnR  DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assessor Jurídico

Ag eu Azarias Cunha Loiola 
Matrícula n° 04926

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 6APTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025
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R ua Frederico C oe lho , n° 411, C entro ,

CEP 65 763-000, site: tu n tu m .m a .g o v .b r  
C NPJ 06.138.911/0001-66

ANEXO I 

t e r m o  d e  r e f e r ê n c ia

Processo Administrativo n°80/2024

1.
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO DE LIMPEZA 

CAIXA D'ÁGUA

RESERVATÓRIO

DE

E

UNIDADE
DE

MEDIDA

M3

QUANTIDADE

18.000

VALOR TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

R$ 123,10

VALOR TOTAL

R $  2.215.800,00

.800,00

— -  objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante d o  Estudo Técnico Preliminar.

! 3 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado, da assinatura contra , 

permanentes ou prolongadas.
1 4 . O  c o n t r a t o  o f e r e c e  maior detalhamento dasregras queserão aplicadasem relação àvigência

da contratação.
1 5 Será aplicado o beneficio que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEI

£ S 5 r a s í , r . s a 3 K t
§ 2o do Decreto Municipal n° 132/2023.

2 .
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO . DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2 1 O Art. 6o, Inciso XXIII, Alínea V ,  da Lei n° 14.133, de 1” de ^ r i l  de 2021 '■ < * • * * »  a 
necessidade de apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade

9 ? Em consonância com o princípio do planejamento consagrado no artigo 5", caput, da Nova 

Lei de Licitações e Contratos, Lei n* " a

apresentar as ^ a o s ^ f ^ ^ M u n l c i p a l  de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social
f s T c ^ U r ia Z id p a ,  de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, as referidas secretarias prestam
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO G ^ T À O  E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R ua Frederico C oe lho , 4 1 1 , C en tro , T u ntum /M A  
CEP 65.763-000, site: tu n tu m .m a.gov.br  

C NPJ 06.138.911/0001-66

' T d i v e r s o s  serviços p a ,  a ^
continuo abastecimento de agua potável nas d viabilidade técnica e econômica das soluções

r r s  r ' z  z z  •  -  - — •  -  — •
processo de contratação. < iimnP73

2.3. o  Municíp; ° . " eu^ ^  segurança e a qualidade
de caixas d’agua e reservatorios de ag , n/lh.iros a oresença de sedimentos, sujeiras, lodo e

transmissão de doenças de veiculação hidnca. 

dos ambientes e a segurança no consumo da agua:

» .  *  ;  s r ' S “  ; = r r  t s s :  u z s s x
S r . ”  . « . , « =  »  un, . . . .  —  « .  » » í »  d— Ç *. - * *
gastroenterites, hepatites e giardíase, afetando a saude dos usuanos.

2 6 De acoroo com a Portaria de Consolidação n° 5/2017 do M.nistério da Saúde que

i l ,  p . « . .  ■."»»»■«•■ ■ “ “  “
serviços das Secretarias demandantes.

2 7 Para a Administração Pública, garantir que a água oferecida nas instalações públicas esteja
em conformidade com os padrões de qualidade reflete o compromisso com a saude e a segurança dos 
usuários Escolas, creches, hospitais e outros orgãos que dependem do abastecimento hidnco serao 
diretamente beneficiados pela execução adequada desse serviço, o que contnbu, para a o aumenteda 
confiança na Administração Pública e satisfação da população beneficiária dos diversos serviços ofertados

pela Prefeitura Municipal.
2 8 Diante disso, o Município de Tuntum/MA tem buscado de forma constante os serviços de

limpeza de caixas dagua e reservatórios de água, objetivando a conservação do patnmónio publico, saude e 
a segurança de todos os munícipes, desde usuários dos serviços prestados pelas Secretarias Municipais a
funcionários que integram o serviço público.

2 9 Portanto o investimento em limpeza de caixas d’agua e reservatórios de água se fazem
necessários para garantir benefícios significativos, como a garantia da qualidade e segurança da agua 
consumida pela população, promovendo saúde de qualidade através da prevenção de doenças, a 
conformidade com normas de saúde pública e a preservação das estruturas dos reservatórios. Alénri *sso, 
contribui para o uso eficiente dos recursos públicos, promovendo o bem-estar e a saude da comunidade 
atendida no Município de Tuntum/MA, reforçando a confiança e a credibilidade da Administração Publica junto 
à comunidade e demais enies federativos.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO3.
OBJETO

3 .1 . Ciclo de Vida do Objeto:
3 2 Aquisição: o ciclo de vida do serviço de limpeza de caixas a'água e reservatórios abrange 

as etapas desde a contratação até a execução, manutenção e disposição final dos resíduos gerados no

FlowDocs: 3 / 2025 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo. Editai PE 01.25 e anexos.pdf (25/57) 32/608



• “ " T ” '” 1 1 1 T -  - ~ r - r j z z
considerando a quantidade o volume e ? g qualidade da água fornecida,
periodicidade ideai para realização da limpeza, n a r a  a  e x e c u ç ã o  dos serviços,

34  t  d E S s P d6eC Í“  ^ d u t ^ f ! S o s ' n ã o Û i i c S  à saúde .  ao meio ambiente) e o

p ~ .  — » • « • « “— «

r “ “ - — r r

limpezas.

evitando impactos negativos ao meio ambiente.

de saúde pública.

Benefícios da Solução Proposta:
1 1( 1  a contratação dos serviços de limpeza de caixas d'agua e reservatórios garante a segurança

contaminação e prolongam a vida util dos reservatórios.
1 1 1  O ciclo de vida do objeto considera práticas sustentáveis, desde a execução do serviço até a 

disposição final dos resíduos, promovendo a responsabilidade ambiental e o uso consciente dos recuso

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MÃ
CEP 65 763-000, site: tuntum .m a.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

hídricos.

4. r e q u is it o s  d a  c o n t r a t a ç ã o

SustentabilidadeSustentabilidade

^ . " = = 2 = s ^ r = = s t s ü s r  r s = s s =
Municipal n° 13, 12 de dezembro de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL OE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R ua Frederico C oeiho , n‘  411, C entro , Tu n tu m /M A  
CEP 65 763-000, site: tu n tu m .m a.g o v .b r  

CNPJ 06.138.911/0001-66

da Lei n° 12.305, de 2010, -  Política Nacional de Res.duos Sólidos).

S u b c o n tra ta ç ã o

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

G a ra n tia  d a  c o n tra ta ç ã oGaranta da c o m w »  do ^  dg contrataçã0) £
4.3 . Será exigida a garantia da propôs a no v j  ^  ^  ^  t|tu|os dg d|vjda |

prestada através das modalidades previstas nc> a t  96, § , ^  ^  ^  RANÇA TUNTU|Vi -  |

Brasil, prevista no art. 58 da Lei n -14,33, de2021. no momento j

da apresentação da proposta como condição de pré-habilitação  ̂ |
4.4. Entende-se que o momento oportuno para realização da garantia ê na apresentação |

proposta cadastrada no sistema. §
4 5 Deverá ser apresentado o comprovante do seguro-garantia, boleto ou documento s.milar que g

comprove o cumprimento da cláusula anterior, direcionada a este edital |

4.6. Não sera exigida a garantia da contraxaçáo g  |
CO O
O s

Vistoria ^  ã
4 7 Não há necessidade de realização de avaiiação prévia do local de execução dos serviço . ^  |

5  8
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO co 3

§ 1  
Q o

Condições de execução |  ^
5.1 a  e x e c u ç ã o  d o  o b je t o  seguirá a seguinte dinâmica:

5 1 1 início da execução do objeto: 7 (sete) dias úteis da emissão da ordem de serviço; < J

§ 5
Local e horário da prestaçao dos serviços ^  i
5 2 Os serviços serão prestados nos endereços contidos na Ordem de Serviço. |  |

Q 3a: 3
Materiais a serem disponibilizados o

Para a perfeita execução dos sen/iços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, £
I a i a  “  r w  . .  , ___ __________ Q  n n a  l H a H p c  a  S f i O U l T

h ^ ra ra  a peneiid wcouyau — , -  —
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qual.dades a seg

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: õ

^ptpmhro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). *

5.3. Para a perteita execuçdu uua ooiv.Vv», « - ----------- - -  . ____ a conilir © í8
“  ~~ ^ ” ' ro

E s p e c if ic a ç ã o  d a  g a ra n tia  do s e rv iç o  (a rt. 40. g l  in c is o  111 r i .  I e i n °  14.133, d e  2021) 1  1

5 .4 . O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na I ei n° 8.078, de I L d e  o  |

0)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 3  |

6 1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas g |
avençadas e as normas da Le. n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequenc.as e su |  ,

inexecução total ou parcial. g_.ç
cnj $ 

03

R o

1  I
“  O< Q 

f

FlowDocs: 3 / 2025 - Processo Licitatôrio - INEXIGIBILIDADE | Anexo: Edital PE 01.25 e anexos.pdt (27/57) 34/608



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R ua Frederico C oe lho , n° 411, C en tro , Tu n tu m /M A  
CEP 65 763-000, site: tun tu m .m a.gov .D r  

C NPJ 06.138.911/0001-66

6.4. o  órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçao 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização
6 6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) f,scal(is) do cohtrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n” 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

ou dos defeitos observados.
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6 10 O fiscal do contrato informará ao gestordo contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessanas

saneadoras, se for o caso.
6 11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6 12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestordo contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçao contratual.

Fiscalização
6 13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fom.alização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessáno (Art. 23, II. 

Decreto n° 11.246, de 2022).
fi 14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do^ontrato para que tome as prov.denc.as 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n 11.246, de 2022, art. , ).

Gestor do Contrato
6 15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histónco de gerenciamento do
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SECRETARIA « g - S í S S  '  ■“ “ “

Rua Frederico C oelho , n“ 411, C entro , T u ntum íM A  
CEP 65 763-000, site: tu n tu m .m a.g o v .b r  

C NPJ 06.138.911/0001-68

1 * 2 ^  . Hn reaistro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contrato, a exemplo da ordem de^ ° asd°  vX a ç ã o  da necessidade de adequações do contrato para 
contratuais, elaborando relatóno com vistas à venticaç ^  ^  |V)
fins de atendimento da finalidade da admmistraçao. (Decreto . ^  ^  ^

6.16. O gestor do contrato “ ompa" ^ 0S^ Ŝ ^ L “ dotadas, informando, se fo ro  caso, à 
as ocorrências

relacionadas à execução <do contrato e as medi as a o  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ]|} 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competem sdehabi|jtaçâodacontratada,

6.17. o  g e s t o r d o  contrato acompanhara a manu ®^Ç problemas que obstem o fluxo normal da

de 2022’ ■ t 21

6, s .  O gestor do contrato emitir,
técnico, administrativo e setonal quanto ao ™  d os indicadores objetivamente definidos e

— S - ^ - ^ d ^ n s t a r d o  cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. ^ ^ ^ s ^ ^ J o ^ Q p ^ t o t o m ^ á  p r o v i d ê n c i a s ^ ^ ^ ^ ^ p ^ g ^ ^ J ^ ^ ^ q ^ t r a t a ^ ^ r t 0' ^

a
n° 11 246 de 2022, ait. 21, X) cõ ■§

das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

nos termos do contrato. <

O)<NOOCT)Q
CDUJ

8 ?  
£  £

m 8 
O •§ o: s 
Q  o  Z ■*=.

E

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO <! |

$ 1  
5 *Do recebimento . . .  rrl S

a:
administrativo. = . u S i

7 .2 . O prazo da disposiçãoacima sera contad° ^  a ser paga. í  g
oriunda do contratado com a comprovaçao da prestaçco dos serv,ços d q ^

7 3 O fiscal do contrato realizara o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 2  g

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter tecmco. <  g
7 4 O fiscai do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo g  |

detalhado que comprove o cumprimento d a s  e x i g è n c a s  d e  carater administrativo. §  |

7 .5. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisóno sob o ponto de vis a y

técnico e administrativo. . 3  |

7 .6. Para efeito de recebimento provisório, ao fina, ° J £  -  *  S
contrato irá apurar o resultado das avaliações da ex.cuçao do obj^ ' dicadores evistos, | |

Z — -  —  ! i
a ser encaminhado ao gestor do contrato. |  c
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7 6 1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo,

7 .8.2. o  Contratado fica obrigado a reparar, —

expensas, no todo ou em parte, o o j cahendo à fiscalização não atestar a última e/ou

ser apontadas no Recebimento Provisono.

7 6  4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instmções exigiveis.

penalidades.
7 7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter

contrato para recebimento definitivo.
7 8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

seguintes procedimentos:
7 8 1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no c“ mpnmento> de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução co fratua, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apuadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obngaçoes, conforme regulamento

7 8 2 Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçoes;

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7 8 5. Enviar a documentação pertinente ac setor de contratos para a formalizaçao dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no vaior dimensionado pela fiscalizaçao e gestão.

7 9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n’  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efe.to de

liquidação e pagamento.
7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soiução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7 11 O recebimento provisório ou def initivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Rua Frederico Coelho, n°411, Centro,
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. » » « » « — « — — — “  
úteis p a ra  f in s  d e  l iq u id a ç ã o .  mantendo - s e  a  p o s s ib i l id a d e  d e

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n 14. verif jCar se a Nota Fiscal ou Fatura

7 .1 4 .1 .  o  p ra z o  d e  v a l id a d e ;

7 14.2. a data da emissão;

7 .14 .3 . os dados do contrato e do órgão contratante;

7 .14 .4. o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do vaior de retenções tributárias cabíveis.
7.14.6. Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
7.15. Havendo erro na ,aPr®sent^  0 contratado providencie as medidas saneadoras,

liquidação da despesa, esta ficara s °bre^ a  ^ arizaçâ0 da situação, sem ônus à contratante;

14 133"  . '  A Administração deverá realizar cohsu.ta para: a) =

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 20 ).

7.18. Constatando-se, a situação. de ^ " | a^ ^ 0 ^ 0, ^ d s ^ 8^fuaçâo ou, no mesmo

s : â : sr de ^  o ^ H o d e ^  l  ^  ^  ^  *  < * * *  *>

contratante ^  ^  .  d de,esa — da improcedent, o « £ ■ « •

pagamento a ser e fe tuad . para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

P r a z o  d e  p a g a m e n t o

7.22. o  pagamento será efetuado ho prazo má*irno de até 30 (trinta) dias üteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa.

•, a - im f x íP ír iLIDADP I Anexo: Editai PE 01.25 e anexos.pdf (31/57) 3B/608
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r  a o - — — » — — - — ■“ “ *  •  

“ •  r * .  -  « . — - — • — * —  

■ r n - » ™ — ■ -  “ ■ " •  t t  r , " . i

I £ i »  S " “ “  '  “ t = “

7.26. o  contratado re9ula™ er;t; ° ptn" [ °  a i^ m p o ^ to s ^ c o r tr ib u ^ e s a tra n g id õ s p o rre te  
n" 123, de 2006, não s o fr e rá  a retenção tnbutána^ apresentação de comprovação, por meio de

r ™ : :  l — —  favorecido previsto na referida Lei Comp,ementa,

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8 5 M ic ro e m p re e n d e d o r  Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sit.o
Mtpc-//w\AA« aov.br/empresas-e-neqocios/pt-hr/empreendedQr,

8 6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai -  SLU ou sociedade identificada como

acompanhada de documento comprobatono de seus administradores,

8 7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
8 8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jundicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatono de seus administradores,
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~  « • » »  “  “  “  ° n"  op“  “ m ”  

aprovou, devidamente arquivado na Junta‘ °  d Lei no 5764  de 16 de dezembro 1971.

» — -  -  - — -  -
consolidação respectiva.

r r r i r : — - — — -  - — -

d . » « « » « — ■ « •  p — ^  «■

Fazenda Nacional.
8 14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

„  15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalh^ m ediante^

s r S d t "  , T

8 17 . Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do dom.cilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

« 18 Caso o fomecedorseja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal Racionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na íorma da lei.

8 19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir^os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qual ificação Econôm ico-Financei ra
8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a

1 (um);
o nn n As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da nabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura,

8.20.3 . Os documentos referidos acima iimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8 20 4 Os documentos referidos acima deverão ser e x ig i d o s  com base no limite definido pela Receita 
Federai do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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d 8 de L iquide^G erariLG ^Solvênda3^ ^ ^ ^ ^ 1* ^ ^ 1©!:6^ ^ © ^ ^ ! ^ ) 3 ^ 0̂  de 
: a« o  S t  de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação

exigências da ' £ £ £  «  ~  (Lei „

14.1 33a ^3  2021 o^tendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração a s s in ^ tp o r^o fis s io n a , habrlitado da área contáPil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
8 24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçao,
« 95 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento píeno das condições e peculiaridades da contratação.

8,26. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade,

quando for o caso;

competente no Brasil-
8 27 Comprovação de aptidão para execução de se,viço de c o m p le x id a d e  tecnológica e

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados similares ao objeto contido neste termo.

8.27.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.27.3. Os a te s t a d o s d e  capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante.
8 27 4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
á contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos.
8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:
8 28 1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estâo 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4 , inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2° a 6o da Lei n. 5.764, de 1971;

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -  DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;
8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;
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8 28 4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.28.5'. a  comprovação de integração das respectivas quotas-partes porparte dos cooperados q

executarão o contrato;

s r r  r — i « ■ . » « — « • » * ■  *  — « — —  i
autorizaram a cooperativa a contratar 0 objeto da lictaçao, e |

fiscalizador.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9 1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2 .2 15 .800,00 (dois milhões duzentos e qumze

mil e oitocentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

0 custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

9 3 1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decoirenaa de ja tos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que mviab izern a a
c o m o  pactuada, nos termos do disposto na alínea “d ' do inciso II do caput do art. 124 da Lei n 14.133,

d e  2 0 2 1 ;

9 3 2 em caso de criação, aiteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

serão reajustados os,preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 0 índice

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência,

, . iK icY ififtii m íH F  i Anexo' Fdital PE 01.25 e anexos.pdf (35/57) 42/608FlowDocs: 3 / 2025 - Processo Licitatóno - INhXIblblUDADh | Anexo, r . j  ic
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previsto para a contratação; ou o  ê
9.3.4 . poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a |  |

contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ® £
10.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos g  |

consignados no orçamento do município de Tuntum/MA. < s

10.2. A dotação para este exercício constará em anexo ao processo administrativo. |  |

10 3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será in d ic a d a  após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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5?
N -â? <? 0>
UJ
CD

Q. 3
% I03 E
l/J w< Q 

1 .



II - Autorizar
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o prosseguimento da contratação.
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ANEXO II

(Processo Administrativo n°..../202X)

a t a  d e  r e g is t r o  d e  p r e ç o s

N°

o  MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO O O M A ^N H Ã O ^

n"411, Centro, na c i d a d e d e  Tuntum/MA inscnto(a) no f1n a n ç a S, órgão gerenciador, neste ato
da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E R IW M Ç ^ . ^  ^  de ..de 202..„

representado(a) pelo(a) ...... (ca/go e r£ u|a funclonal no ......................considerando o
publicada no DOM de ... d e .......de .. P ° ^ ° r fo m a  e|etrônlca, para REGISTRO DE PREÇOS n"
julgamento da licitação na modalidade de p g ■ |strar Q6 da(s) empresa(s) indicada(s)

' "  <“ ■d* ” 1  ‘ “ ■ * * “ '
em conformidade com as disposições a seguir

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o edital de Licitação n°

e,PeCÍ/ 20.d°  que é p a r t e  Megrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.

2 .2 . A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata, quando for o caso.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
. ~ . . t os óraãose  as entidades da Administração Pública federal, estadua,

b r i t a i  par^dparam do procedimento deÍRP poderão aderirã ata deregistro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requis,tos.

4 U  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço publico,

4 1 .2 . demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art, 23 da Lei n° 14.133, de 2021, e

4 1 3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor.
4 2  1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acan-etar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4 3 Aoós a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigencia

da ata.
4 4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá ser P n ^ S * o
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante acerta pelo K g k n ip e l i  
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro preços.

4 5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1.

Dos lim ites  para as adesões

4 6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, porórgão ou entidade acmquenta
porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preç

para o gerenciador e para os participantes.
4 7 O quantitativo decorrente das adesões não podeiâ exceder, na totalidade^ao dobreido
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que adenrem a ata de registro

preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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7 H |  SECRETARIA m u n ic ip a l d e  p la n e ja m e n to  e f in a n ç a s
s e t o r  d e  l ic it a ç õ e s  e  c o n t r a t o s
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CEP 65.763-000, site: tu n tu m .m a.g o v .b r  
C CNpj 06.138.911/0001-66

nl- p p rieT R O  DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA  ̂ contado a partir do primeiro dia útil

^ s e qr 1 s e r ^ J o g a d a p o r * -  P— . d ia n t e  a anuência

" "  ,u " °

: r r  ~ r  r « , . « . — — — - *  a-
disponibilidade dos créditos orçamentános respectivos.

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 9b da Le. n 14. w
5.2 .1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de valid

da ata de registro de preços.
5 3 OS contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado art.

194 ria Lei n° 14.133, de 2021. .
5 4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguin es

condições para formalização da ata de registro de preços.

s ^ = » = r - í = í = - -
e se obrigar nos limites dela,

Será inciuido na ata, na forma de anexo, o registro dos iicitan.es ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatâno, observada a 

classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original.
5.4.3 . Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.
5 .5 . O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento peio signatário da ata.

hipóteses;
5.7 . 1  Quando o licitante vencedor não ass.nar a ata de registro de preços, no prazo e nas cond,ç«es

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.
5 8 O preço registrado com indicação dos iicitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e f,cará 

disponibilizado durante a vigência da ata de regisiro de preços.

FlowDocs: 3 / 2025 - Pro^sso Uoita.ôrio ■ INEXIGIBILIDADE | Anexo: Edita, PE 01.25 a anexos.pdf (39/57, 46/608
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justificada e que a justificativa seja aceita pela Administração.

S,0 .  A ata de d .  P W  * » —  »“ ™ “  ”  8 “

no edital ou no aviso de contratação, e o se™ remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de ^

Z X £ .  ^ “ ^ i ^ p ^ :  I fc õ n d iç ô e s  p "  s peio p le i t o  classificado. |

^^^'ant^o^^^^ministrasltol^bsíMvado^o^al^e^Um^^^sua^wentuar^rtu^i^^fSor^^steírnos^o^edit3!, j

poderá. . ro

l l
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatáno, ou o  =

s j r r  r * r r í M = . ^ - = =  S I
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. < |

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS <  |
61 Os preços registrados poderão seralterados ouatualízados em decorrência de eventual redução dos g  g
preços praticados ^m e rca do  ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, g  *

nas seguintes situações: §  g
6 11 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos 1 1
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que ínviabiilizenn a ex:ecução da ata tal como y
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 aa Lei n 14.133, 2021, *  ,

6 12 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a g  |
superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados, g  t

61 3 Na hipótese de previsão no edita, ou no aviso de contratação direta d.. cláusula de j
reajustamento ou .epactuação sobre os preços registrados, nos termos da Le, n 14.133, „  ^

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

< m
3 1

CM OJ t- m
â s
■o S ro E
<õ “  lã o < Q

. .a v. iM C Y in im i in A H F  1 Ar.exo F-dital P E 0 1 .2 5 e a n e x o s .p d f (40/57) 47/608
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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v m f rcnclACÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

% . = -  » r r  = r  |

712  Na 1 
r r : *  = = : :  s r : —  «.«■ —  -  — o. ao |

cancelamento da ata de^egtetro^e^reçTs,Adotando as medW ^cabívets pa^a^btènçãtfdeTontrataç-o |

mais vantajosa. , §

= 3 5 = S S = i =
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2.021. _ . (- «a

r S o Sr :gS " n T e ^  comprovação de tato super.en.ente que supostamente o Impossibilite de

cumprir o compromisso. _ m g

7 7  3 Na hipótese de canceiamenio uu icyiauu uw
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem declassificaçao, paravenficar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7 2 4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as med.das cabiveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.
7 2 5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado c o l r m e  previsto ho item 7.2 e no item 7.2.1, o órgâo ou entidade gerenc,adora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7 2 6 O órgão ou entidade gerenciaoora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do ■
para que avaliem a  n e c e s s id a d e  d e  alteração contratual, observado o disposto n o  art. 124 14.13 ,

C0 13 81
I Is  s

7 9 1 Neste caso o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a _
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registr

em relação às condições inicialmente pactuadas.
7 9 5  Não hipótesede não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado o p e d id o  seTindeferido pêlo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislaçao aplicável.

7 2 3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item antenor, o §  g
' ^  °  K . . .  ___ o U c c i f i r a r a n  n a r f l  W P rifIP .a r ^

l i  
X  O

< f  £2 § 
X  05
u. m
Q) ro 
<f ro
O c
g 6
< ai

IIO g 
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CNPJ 06.138.911/0001-66

R REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

e não participantes do registro de preços.

8 2 o  remanejamento somente poderá ser feito.

' 8 2 i  Da órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8 2 2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8 3 0  órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar s e .

considerado participante para efeito do remanejamento.

3 7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou P *  ^ dad® 
gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada^ nos te^  ^ °  ,t6m 8'3, 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada serâ por me.o do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2 . Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1 .3 . Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2», do Decreto 

n° 11.462, de 2023; ou

9.1 .4 . Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 dsi Lei n° 14133 
de 2021 caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro’ de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora podera,_ mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçoes denvadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9 2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado pordespacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditono e da ampla defesa.

9 3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçao. 

q 4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público;

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETO R DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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10 .1 . 

no edital.

<?FCRETARIA M U N IC IP A L  DE P L A N E J A M E N T O  IE FIN A N Ç A S  
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C NPJ 06.138.911/0001-66

q 4 2  A  pedido do fornecedor, decorrente d e  caso fortuito ou fo rça maior; ou

t ^ o u ^ r r ^
11.462, de 2023.

, 0.2 . 1 é  d a « , , « « .  «o . — ■ » « “  r  ; ~ r “  r  « r r r

s s . i

fornecedor. o  5

obrigações da Administração e  do tornecedor reg.stra , p
encontram-se definidos no Term o d e  R e fe rênc ia , A N E X O  A O  E D IT A L

° 61980 ° u

houver). d  §
9  5

R H IC AR D D O  H E L IR V A L L  A . B. C O S T T A

Secretário Mun. d e  Planejamento e  Finanças 

Portaria n° 01/2025

Pelo(s) F O R N E C E D O R (E S ) R E G IS T R A D O (S ):
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NOME DA PESSOA

Cargo 

CPF n°

< <nh <*> i— ™CO o81
2  £
í é

m &

§ 1  o 6 z  «=. 
?  E

—i cr 
<  == i w 

5 *LU =
x  o
n « O  to

D 3<1 O ■§X è  ra 
0) <0 
<■ JO
O H
°,<3

o  g
W E< O

N -5Í< S2
3  |

to  "O  
8  o

FlowDocs: 3 / 2025 - Processo LHatôrlo - INEXIGIBILIDADE | Anexo: Edital PE 01.25 e anexos.pdf (44/57) 51/608

CM W

a. o

I  I55 £tn C
<  C  

í t



SECRETARIA MUNICIPAL DE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R ua Frederico C oelho , n» 411, C entro , T u ntum /M A  
C EP 65.763-000, site: tu n tu m .m a.g o v .b r  

C NPJ 06.138.911/0001-66

TERMO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nesta data, procedo a numeração do pregão eletrônico, nos seguintes termos:

NÚMERO DO PROCESSO: 80/2024

PREGÃO ELETRÔNICO: 01/2025

CIDADE: Tuntum
ESTADO: Maranhão

ASSUNTO, Registro de Preços para a contratação de empresa prestadora do serviço de limpeza de caixa 

d água e reservatórios de água, visando atender à Prefeitura Municipal de Tuntum/MA--------------------------

Bem como, segue quadro demonstrativo da Comissão de Contra Comissão de Contrataçao, instituída 

conforme Portaria n” 04/2024, que designa servidores para atuação como Agente de Contratação^,nstitui a 

Comissão de Contratação e disciplina a designação de pregoeiro e integrantes de Equ,pe de Apo,o,

SERVIDOR FUNÇÃO MATRÍCULA VÍNCULO
EMPREGATÍCIO

ROBSON THIAGO ARRAIS 
PEREIRA SOUSA

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO

01226 EFETIVO

ANA KATRINY DA GUIA DIAS EQUIPE DE APOIO 04722 COMISSIONADA

GLEYSON ALVES OLIVEIRA EQUIPE DE APOIO 04490 COMISSIONADO

Dessa forma, encaminho à Comissão de Contratação, para dar continuidade ao processo de contratação. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 07 de janeiro de 2025.

SAFIRA CARVALHO DIAS

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria n° 061/2025
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r F® “ cõ S o .«M ,,-C E »TR O -»e , aun,™>«6
TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
8BE800CF553944C48E10EA4147027D0D

Este documento foi assinado digita

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Im e n te /e le tro n ic a m e n te  p e lo s  seguintes signatários nas d a ta s  indicadas

/ “N

^  Assinante: SAFIRA CARVALHO DIAS em 07/01/2025 14:50:54 
Cpp:***.***-.373-25
Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE TUNTUM

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
httgs^âuntuniilo^í^iSiiS0LlbííEub!jç/^sinaturas/8BE800ÇF553944C48E10EA4147Q27D^

FlowDocs: 3 / 2025 - Processo Licitatôrio
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3 / 2025 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE
#5

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: /'geu Azarias Cunha Loiola (ageu)

Para: Setor de Licitações e Contratos (Organograma) 

Data: 07 de janeiro de 2025 às 15:36

Segue, em anexo Edital do Pregão Eletrônico 01/2025.

Assessor Jurídico

Anexo(s)
Edital PE 01.25 e anexos.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
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R ua Frederico C oelho , n °4 1 1 , C e n t r o ,  Tu n tu m /M A  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025

CONTRATANTE

d,.  lirn p .z a  d .

C ,7 »  « » u .  .  d ,  âgua, p . »  a tender as d .  ^ n . c p a ,  d .

T u n tu  m /M A.

VALOR TOTAL DACONTRATAÇÃO

R EFEITU R A MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

V rtLU rv  i v   ---------------------- --------------------  -----------  ------- — . »
r $  2.215.800,00 (D o is m ilhões duzentos e qu inze mil e o itocentos re— )_

d a t a  d a  s e s s ã o  p ü b l ic a

De 21/01/2025 às 09h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

m enor preço global

MODO DE DISPUTA

aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS^
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Rua Frederico C oe lho , n° 411, C entro , Tu ntum /M A  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E[FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

...................................3 g
1. OBJETO....................................................................................................  3 <
2. DO REGISTRO DE PREÇOS.................................................................  3 §
3 PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO..................................................................  <E
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ...........^ |

<=, no PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS ................................................  2
6. DA ABERUiRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO ^  ^

DE LANCES...............................................................................  ^  §
7. DA FASE DE JULGAMENTO...............................................................................................  ^  g

8. FASE DE HABILITAÇÃO.............................................................................................................^  |

9. DA GARANTIA................................................................................................................... 1g < |
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS...............................................  ^  |
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA...................................................................^  o  |

12. DOS RECURSOS.....................................................................................................................  2Q | |
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ............................................. ^  g  o

14. DA IMPUGNAÇÃO............................................................................................................ 22 q |
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.................................................................................................  §  J

5  E

l lÜ
5 *uj — 
x  o

Q "  Q (D
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TAR1A MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
V. TOTAL

d e s c r iç ã o

Limpeza de caixas d agua e 

reservatórios de água
VALOR TOTAL DOS ITENS

RAÇÃO DIRETA
V. TOTAL

DESCRIÇÃO
Limpeza de caixas d'água e 

rfisarvatórios de água
VALOR TOTAL DOS ITENS

SECRETARIA MUI V. TOTAL
DESCRIÇÃO

Limpeza de caixas d água e 

reservatórios de água
VALOR TOTAL DOS ITENS

"r j 'lü

DESCRICÃO QTD UND VL.UNT V. TOTAL

ITEM

■*> 1
Limpeza de caixas d água e

reservatórios de água — -------
VALOR IUIA

6000 

ü. DOS ITENS

M3
-

R$118,25 R$ 709.500,00 

R$ 709.500,00



V. TOTAL
d e s c r iç ã o

Limpeza de caixas d agua e 

reservatórios de água

R$ 118.250,00

R$ 118.250,00 

R$1.064.250,0 Í
VALOR TOTAL DOS ITENS

SECRETARIAM!
V. TOTAL

d e s c r iç ã o

Limpeza de caixas d agua e 

reservatórios de água R$118.250,00
VALOR TOTAL DOS ITENS

V. TOTAL
d e s c r iç ã o

Limpeza de caixas d agua e 

reservatórios de água

R$ 354.750,00 

R$ 354.750,00
VALOR TOTAL DOS ITENS

fARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
V. TOTAL

d e s c r iç ã o

Limpeza de caixas d'água e 

reservatórios de água
VALOR TOTAL DOS ITENS



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SECRETA ^  CMiho n„ 41,  Centro Tun,„m/NiA

CEP 65.763-000, site: tuntum .m a.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao senhor,

BRUNO COSTA MOTA

Contador do Município

Prezado senhor Contador,
Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao roc

Administrativo n” 80/2024, após a conclusão da minuta o c o n r a

Com o intuito de avançar no processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, 

solicito que este forneça as informações orçamentarias necessana .

Além disso, solicitamos que os autos sejam encaminhados ao setor competente para a assinatura do 

Termo do Contrato.

Sec. Municipal de P la n e ja m e n to  e Finanças, 20 de fevereiro de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO b a p t is t a  COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E

SETOR CONTÁBIL

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum /M A  
CEP 65.763-000, site: tuntum .m a.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66

a n á l is e  o r ç a m e n t á r ia

l ic it a ç ã o

o b je to  d a  c o n tr a ta ç ã o

Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA.

r e q u e r im e n to

SETOR 

d o c u m e n t o  1

Setor Contábil ---------------------------------------1

Dotação Orçamentária --------------------------------------

VALOR
ESTIMADO

R$ 236.500,00

ORÇAMENTO
p lan o  in ter n o

Manutenção e Funcda Secretaria Municipal de Asststenca Socai 

Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar 

Manutenção e Func do CMDCA -  Conselho Municipal da Cnança e 
Adoslescente . . 
Manutenção e Funcionamento dc Funde Municipai de Assistência

Manutenção e Funcionamento do Piso Básico Fixo (CRAS,
c .... pico Fivn de Média Comp. PAEFI/MSE (CREAò) -----Manutencao e Func Piso nxo a e jv ieu ia ^_ K ------ --------

n a tu r e za
08.244.0025.2034.0000
08.243.0024.2037.0000
08.243.0024.2150.0000
08.244.0025.2038.0000
08.244.0025.2069.0000
08.244.0089.2067.0000
3 3 90.39.00 ________ ________ ________________ _

ADEQUAÇÃO
------------—

SIM ------------- --

Informo gue a contratação que rida  acima estâ prevista na programação orçamentãria do exercicio. 

Registro ainda gue, tratando-se

3 Restitua-se os autos ao setor de UcitaçSes e Contratos

SETOR CONTÁBIL, 20 de FEVEREIRO DE 2025
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BRUNO COSTA MOTA

Contador do Município 

Portaria n° 241/2021
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Prezado(a) Senhor(a):

Orçamentária abaixo destacada.

Código da Ficha : 87

U n id lf e  ■ 04 S S M U N I C I P A L  D E  P L A N E J A M E N T O  E  F I N A N Ç

^ - S S S s T ^ r - P E S S O A . U ^ C A

Atenciosamente, Bruno Costa Mota

FlowDocs: 3 ,2025 - Processo —  - INEXIGIBILIDADE, Ane*o: DespaCo <o Sa.or C o n « l - ORÇAMENTO.pdf ,2,3,
459/608
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gina

Prezado(a) Senhor(a): a

; í r 3 r “ = = S = “ ‘

Orçamentária abaixo destacada.

(M g o  da Hcha : 511 ^

Unidade : 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, SOCIAL

“ - - S S s T E 0 ^ , r - r e S S O A l U R t o

Saldo Orçamentário : ^  £ “ E5 ̂ ° D°UZEHTOS E noventa e dois reais

Q<co
U-<
D-í-

O 
ai 

,  c< <U i— p O ro
Atenciosamente, B,uno Costa Mota | ,I +—J

Contador o |(J oj
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Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, com unicado a V Exa para e fe to  de 
disponibilidade quanto a limites para processos de Irta ça o  PUblia^O saldo 
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 

“ Orçamentária abaixo destacada:

Códiqo da Ficha : 518
Óraão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
notação : 08.244.0025.2034.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : ^  ̂  "  ™ E0* f MIL E noventa r ía is  e sessenta

CENTAVOS

Atenciosamente, Bruno Costa Mota
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Prezado(a) Senhor(a):

Fitamos através da presente, comunicação a V.Exa., para afeito de
disponibilidade quanto a lim ites para processos ^ ” ® f d0e P̂ ' “ b°  S"  
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade,

Orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 525
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
nnt-arãn ■ 08 243.0024.2150.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : ^  £ setecentos e cinqüenta e
DOIS REAIS

FlowDocs: 3 / 2025
. Processo Lioitatôrio - INEXIGIBILIDADE , Anexo: Despacbo do Setor Contâbll - ASSISTENCIA.pd, (4,8) 464,608
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Atenciosamente, Bruno Costa Mota |
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Prezado(a) Senhor(a): s

s s s s s s z s s s g ? *

Orçamentária abaixo destacada.

Códiao da Ficha : 560 ,
Órqão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade ■ 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Dotacão ' 08 244.0025.2038.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : £ ^ ^ enove m il , trezentos e cinqüenta e
UM REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS

portaria 241\2021

FlowDocs: 3 ,2025 - Processo L lc « r lo  - INEXIGIBILIDADE, Anexo: Despacho ,0  Se,or ConMbM - ASSISTENCIA.pdf <5/8,
465/608
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Prezado(a) Senhor(a): |

Estamos através da presente, comunicação a V;Exa.,para efeitode 

Orçamentária abaixo destacada:

Códiqo da Ficha : 567

u S  • £  S  WNCÜ?E a ssisten q a  social

^ ■ S o f S S S . S S O A *

Saldo Orçamentário : M  ^ “ ^ . ocentos e sessenta reais

FlowDocs: 3 ,2025 - Processo Llcitatdrlo - INEXIGIBILIDADE, Anexo: Despacho do Setor Cont.hH - ASSISTÊNCIA,d,«
466/608
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Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 

rçamentária abaixo destacada:O

£
CO
o<j>
CDQ
áll<Q■'t
LL.COCO
05

Código da Ficha : 586
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação : 08.244.0089.2067.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 216.460,00
DUZENTOS E DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA 
REAIS

O
52 , c< |

Atenciosamente, Bruno Costa Mota § I
£ S

Contador §
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portaria 241\2021 §  1
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â
FlowDocs: 3 / 2025 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: Despacho do Setor Contábil - ASSISTENCIA.pdf (7/8) 467/608



s

r s , — . ......... - « « n ®  - « « » , «
TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
BC05250898BF4DAF8AD69037AF721D22

Este documento foi assinado

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

d ig i t a lm e n t e / e i e t r o n i c a m e n t e  pelos seguintes signatários nas datas indicadas

^  Assinante. BRUNO COSTA MOTA em 20/02/2025 10:39:55 
Qpp.*** ***-.963-82
Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE TUNTUM - CA

FlowDocs

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

finwdocs

3 , 2025 - Processo L«atdrlo - INEXIGIBILIDADE , Anexo: Despacho do S e »  C ont^ll - ASSISTENCIA.pdt ,8/8, 468/608



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
d e s p e s a s

SETOR CONTÁBIL

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum /MA  
CEP 65.763-000, site: tuntum .m a.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66

a n á l is e  o r ç a m e n t á r ia

OBJETO D A  CONTRATAÇÃO

L IC IT A Ç A O

água para a  Secretaria de Educação de Tuntum /M  .

----------------------------- r SETOR Setor Contábil ---------- __----------
REQUERIMENTO p

DOCUMENTO Dotação Orçamentária

-------- -------- ------- ----
VALOR

ESTIMADO
R$ 946.000,00

ORÇAMENTO
PLANO INTERNO

Manutenção e Funcionamento da Secretaria Mumapal de Educação 

Manutenção e Funcionamento do Salário Educação - QSE 

Manutenção e Func do Ens. Fundamental -  COMPL UNIÃO VAAF 30% 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental -  30%

Manutenção e Funo do Ensino Infantil Creche -  COMPL UNIÀO VAAT 30% 

Manutenção e Funo Ens.no Infantil Pré^scola -  COMPL UNIÂO VAAT 30% 

Manutenção e Funcionamento do MDE ------- ---------------------------------- —

n a tu r e za
12.361.0002.2009.0000
12.361.0086.2047.0000
12.361.0008.2020.0000
12.361.0008.2109.0000
12.365.0051.2100.0000
12.365.0051.2101.0000
12.361.0002.2075.0000
3.3.90.39.00 ----------------------------------------- —  —

ADEQUAÇÃO SIM

! Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício.

3 Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos

SETOR CONTÁBIL, 20 de FEVEREIRO DE 2025
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BRUNO COSTA MOTA

Contador do Município 

Portaria n° 241/2021
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Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha : 27
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 03 MDE
Dntacão '■ 12 361.0002.2075.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : ^  £ .224 ,00^ £ ̂  £ QuATR0

REAIS

, ■ -t itArn iNFXIGIBILIDADE I Anexo: Despacho do Setor Contábil - EDUCAÇÃO.pdf (2/9) 470/608
FlowDocs: 3 / 2025 - Processo Licitatór.o - INEXIGIBlLlUAUt |

Estamos através da presente, comumcaçao a V Exa para efeito de 
disDonibilidade quanto a limites para processos de licitaçao pM iC á.O  sald 
S “  a p u ra i nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

Orçamentária abaixo destacada:
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Prezado(a) Senhor(a): g

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa para efeito de 

orçamentária abaixo destacada.

códiqo da Ficha : 105
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO
Dntacão ■ 12 361.0002.2009.00003.3.90.39.00 ,

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : qu in h en tos e oitew ta e se is
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS

Atenciosamente, Bruno Costa Mota

» *a • iMFXiriRll IDADE I Anexo- Despacho do Setor Contábil - EDUCAÇÃO.pdf (3/9)FlowDocs: 3 / 2025 - Processo Licitatório - INEXIGiBILIDADfc | A
471/608
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ESTADO 00 MARANHÃO _
r a M P E S T R E  P O  M A R A N H A O  -  M A

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
in stitu íd o  p e la  Lei M umcípa! n

a  I VOL’ 6  I Ns 4 4 2  | ISSN  2 9 6 5 -5 1 9 (
S e x ta ,  2 2  d e

índice

 2
S e c re ta r ia  d e  A d m in is tra ç ã o .................................  ............................................... 2

ATA DE REG ISTRO  DE P R E Ç O .............................. ......................................................  ..................... 2
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS..................................................  2
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.......................................................................  -
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.............................................................................

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, “  « " t a id a d e  com a 

Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jundica e integndad^
Página 1/5



ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A V I S O  D E  A D E S Ã O  A  ATA^D E  0  Município dc Campcstre do Maranhão - MA, com sede
TERMO D E ADESÃO A ATA DE REGISTRO D E ^  ^  ^  ^  ^  no CNpJ;

administrativa situada na Rua Omldo Gomes, , . Pianeiamento o Sr. Jasiel de Oliveira Lima, torna
01.598.550/00001-17, neste ato representado pelo Secretario umcip PREGÃO ELETRÔNICO
público a todos os interessados c,ue ADERIU à A,a de Regis.ro de Preço n 018 _  em foi

-
registrado os preço da empresa R MACEDO , Pmnresa especializada na prestação de serviços

rCD  fc non Tuntum - MA cujo objeto é a Contrataçao de empresa especianzaud v
B a i r r o  C e n t r o ,  CEP. 65.763-000 luntum  , j  miin;r ínif> de Campestre do Maranhao-MA,

de termo nebulização, controle de ^  Ata de Registro de Preços, que ora aderimos,

referente ao .tem e d (y  x q TAL , Prestaçao de serviços de fumacè de logradouros públicos diversos para
ITEM DESCRIÇÃO Q • • 3 40 R$ 205.700,00 2 Prestação de serviços de fumace em
as necessidades das Secretarias M unicipais M  60500 R$ , ^  ^  1.210.000,00 R$

vias públicas para atender as necessidades das Secretarias j ASiEL DE OLIVEIRA LIMA Secretário
1.415.700,00 Campestre do Maranhão - MA, 13 de agosto de 2025. JASIEL

Municipal de Planejamento Publicado por: Jorge Antonio V ieira de  Sena

Presidente da CPL 

Código identificador: kehjqsrbze20250822150841

A V I S O  O  Município de Campestre do Maranhão - MA, com
TERM O  D E  A D  Onildo Gomes n° 134 Centro, CEP: 65968-000, nesta cidade, inscrito no CNPJ:

sede administrativa situada na Rua Omldo Gomes n , Pianeiamento o Sr. Jasiel de Oliveira Lima, tom a
01.598.550/00001-17, neste ato de Preços n» 10.2/2025, derivada do PREGÃO ELETRÔNICO
público a todos os interessados que A D E R IU  a  f  oriundo da Prefeitura M unicipal de G overnador
N° 10/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N 342:202.20242152-08, ormndo da ip 32.020.094/0001-57.
Edison Lobão -  MA, em que foi registrado os preço da empresa M I X  C O M E R C I A L L T D A

s s a
m unicípio de C am pestre d 
Preços, que o ra  aderim os.

o  M a r a
ITEM

n n a o - i v i A ,  r c i c ic m c  «  - 'w »  --------

DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICA
NTE

QT
D

VAI.ORU
MT.

VALOR
rOTAL

9 C ad eira  G ira tó ria  sem  braço : assen to  e  en co sto  em  
polip rop ileno  in jeto , sem  braço , co m  regulagem  na 
altu ra  d o  assen to , pé estre la  co m  ro d iz io  d e  nylon

F L O R E N Ç
A
M O V EIS

20 R $ 2 9 1 ,0 0

41 C A D E IR A  P A R A  C O L E T A  D E  S A N G U E  D E A Ç O  
1NOX C O M  E S T O F A D O , C onstru íd o  em  tu b o s 7 /8  em  
inox  430 . A ssen to  e  encosto  em  ch a p a  inox  4 3 0 , e  
braço  fronta l esto fado  em  esp u m a D 23 , revestido  em  
n ap a 4  P és  co m  pon teiras d e  po lip rop ileno  injetado.

FL O R E N Ç

A
M O V EIS

2 R $  440,00 R $  880,00

47 C arro  A ço in o x  Para C u rativ o  T ip o  Estrutura: 
E stru tu ra  T u b u la r F. T am p o s  E m  A ço Inox , T ipo  
R odiz io : R odíz io  4 , M edida: 0 ,8 0  X 1,00 X  0 ,8 5  C

F L O R E N Ç
A
M O V EIS

7 R$
1.100,00

R $  7.700 ,00

48 E scada H osp ita lar N úm ero  D egraus: 2  D egraus, 
M aterial: E stru tu ra  E  P iso  E m  A ço  Inoxidável, 
R evestim en to  D egrau  E  Sapata: C o m  R evestim ento  
A n tiderrapan te , D im ensão  (C  X  L  X  A): C e rc a  D e 4 5  X 
45  X  50  C M , C ap ac id ad e  D e  C arg a . M ín im o  D e  150

FL O R E N Ç
A
M O V EIS

7 R$ 140,00 RS 980,00

49 F-scada H ospitalar N úm ero  D egraus: 2 D egraus, 
M aterial: E stru tu ra  E  P iso Em  A ço  Inoxidável, 
R evestim en to  D egrau  E Sapata : C o m  R evestim ento

FL O R E N Ç
A
M O V EIS

5 R $  190,00 RS 950 ,00

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N" 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade [undica e integridade.

Página 2/5



90

A ntiderrapan te , D im ensão  (C  X  L  X  A): C erc aD e 4 0  X 
40  X 4 0  C M , C ap ac id ad e D e C arga: M  ín im o  De 

1 2 0 K __________  —.

92

S U P O R T E  S O R O  G A N C H O  P A R E D E
E S M A L T A D O  C O M  R E G U L A G E M , constru ído  cm  

aço  tu b u la r d e  J/ 4 x  0 ,9m m . R egu lagem  d e  a té  180° 
H aste co m  6 0 cm  e  4  gan ch o s e  to d as  a s  p eç as  m etalicas 
deverão  ser tra tados em  C on jun tos de banho  quím icos, 
com  tra ta m e n to  an tico rro siv o , a  p in tu ra  d ev e ra  ser 
ele tro stá tica  com  tin ta  epòxi (esm altado)

FL O R E N Ç
A
M O V EIS

M aca C lín ica  M aterial: A ço  Inox idáve l, A cabam ento  
D a S uperfíc ie: E sm altado , R odas: Sem  R odíz ios, Pes 
Fixo , C om prim en to : A téC 2 ,00  M , L argura: C e rc a D e  
0,90  M , A ltura: C erc a  D e  1,00 M ,C  C ap ac id ad e D e 
C arca: A té  2 50  K G , C om ponen tes: C /  S uporte C  Para 
Lençol D e sc a r tá v e l, C aracterísticas A dicionais: 
C abeceira  C  R egu láve l P o r C re m a lh e ira , A cessonos: 
L eito  F ix o  C / C o lchão , C ourvin

FL O R E N Ç

A
M O V EIS

R$ 112,00 R $  1.680,00

RS 507,00

C on jun to  E scolar C om ponen tes: M esa  E  C a d e ir a , 
M aterial: M a d e ira E  A ço .T a m a n h o . C onform e 
M o d e lo , F o rm ato  M esa: R etangu lar, M aterial 1 am po: 
M dp , T ra tam en to  S uperfic ial E stru tura : P in tu ra , 
C aracterís ticas  A d ic iona is  C ad eiras  C om  A ssento  E 
E ncosto  Em  Polip rop .lcno  , E sp essu ra  T am po: 18 M M , 
R evestim en to  T am po: L am inado  M elam im co  , Cor: 

C inza ______ ___________________

FL O R E N Ç
A
M O V EIS

200

R $ 5.070 ,00

R$ 334,00

C o n ju n to  E scolar C om ponen tes. M esa  E C a d e ira , 
M aterial: M ad e ira  E  A ço .T a m a n h o : C onform e 
M o d e lo ,  F o rm ato  M esa: R etangu lar, M aterial T am po: 
M dp , T ra tam en to  S uperfic ial E stru tura : P in tu ra , 
C aracterís ticas  A dicionais: C ad eiras  C om  A ssento  E 
E ncosto  E m  P o lipropileno  , E spessu ra  T am po; 18 M M , 
R evestim en to  T am p o . L am inado  M elam in ico  , Cor: 

C inza

FL O R E N Ç
A
M O V EIS

C o n ju n to  E scolar C om ponentes: M esa  E  C a d e ir a , 
M aterial. M a d e ira E  A ço  .T a m a n h o : C onform e 
M o d e lo , F o rm ato  M esa R etangu lar, M aterial T am po . 
M dp , T ra tam en to  S uperfic ial E stru tura : P in tu ra , 
C aracterís ticas  A dicionais: C ad e iras  C o m  A ssento  E 
E ncosto Em  P o lipropileno  . E spessu ra  T am po: 18 M M , 
R evestim en to  T am po: L am inado  M elam ín ico  , Cor: 

C inza _____________ _____________

FL O R E N Ç
A
M O V EIS

200

R $  6 6  800 ,00

R $  390,00  R $  78 .000 ,00

200

C o n ju n to  E sco la r C om ponen tes: M e sa  E  C a d e ir a , 
M aterial: M dp E A ç o , T am anho: C jp-01 , M aterial 
T am po: M d p  , C aracterís ticas  A dicionais: C adeiras 
C om  A ssen to  E E ncosto  Em  Polipropileno

C on jun to  E sco la r C om ponen tes: 1 M esa E 4  C adeiras , 
Fo rm ato  M esa: R edonda , M aterial T am po: M d f , 
E spessu ra  T am p o : 18 M M , R evestim ento  Tam po: 

L am inado M elam ínico_______________________________

FL O R E N Ç
A
M O V EIS

F L O R EN Ç
A
M O V E IS

100

R $ 562,71 R$ 112.542,00

R$ 663 ,00

125 R $ 8 5 1 ,0 0

R S  66 .300 ,00

R $  106.375,00

K $  453.097,

Campestre do Maranhão - MA, 22 de agosto de 2025. 
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*  FISCAL DE CONTRATO: 27/2025 - PORTARIA N° 27, 19 DE FEVEREIRO DE

AV,SO r~ a r\i a «KMTO np I iriTACÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2025

- í  " S » c S " v » ô S  «  PREGÍO « • —

DOM Assinado eletronicamente por. Ff_na^ ° r ^ la2geg f !
.  rP F ' *** 856 273-** em 19/02/2025 20:13:45 - IP com n 26-96-191_10b

Autenticação em : www.tuntum.m a.gov.br/diariooficial.php. id 662 □

http://www.tuntum.ma.gov.br/diariooficial.php


DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 0966/2025 -19/02/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA | EXECUTIVO |

m u n ic ip a l  d e  p l a n e ja m i

Processo Adm inistrativo n° 80/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 15/2025

o MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO
411, Centro, na cidade de T u n t u m / M A i n°  ^ a n ç I s  órgão gerenciador, neste ato rePresentado(a) 
«íFCRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO d a d t ,qTà rOSTTA com Portaria n° 01/2025, publicada 
peio(a) Sr. RHICARDDO HELIRVALL A LE * A T nnoo869 considerando o ju lgam ento da licitação na modalidade

“ 2? .  . S S w -  " •  « 3 ,  « •  2 0 2 3 , e m  ™ M > d .  c . m  . .  « p m »

° ° Z Z .  a .  « .  -  ° bie,°  -
serviços de limpeza de caixa d ' água e reservatorio de ag • P . I do edita| de Licitação n° 01/2025,

« f e s s r s r r « -  —  -  — »
independentem ente de transcrição.

■" . r = S = S  r = s s r = * —

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, Telefone: ,99, ***7900**, Whatsapp: «86, ***6037**, E-ma,, 
r m a c e d o s a r e s 1 2 3 @ g m i l . c o m , neste a t o  representada pela Sr° Rosiva.do Macedo Soares, 

inscrito no CPF n° ***.427.583-**, conforme atos constitutivos da empresa ou procuraçao
apresentada nos autos. _____

ITEM ESPECIFICAÇA

O

UNIDADE QUANTIDAD

E

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

Limpeza de 

caixas d ' água e 

reservatórios de 

água

M3 2.000 R$ 118,25 R$

236.500,00

SECR ET ARI A MUNICIf 

UNIDADE

>AL DE ÊDUCÃ 

QUANTIDAD 

E

VALOR VALOR
ITEM ESPECIFICAÇA

O
UNITÁRIO TOTAL

01

Limpeza de 

caixas d ' água e M3 8.000 R$ 118,25 R$

946.000,00

água
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D e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  s a u d è

2 2 . A  lis ta g e m  d o  c a d a s tro  de  re s e rv a  re fe re n te  ao  p re s e n te  re g is tro  de  p re ç o s  c o n s ta  c o m o  a n e x o  a  e s ta  

Ata, quando for o caso.

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3 .1 . O  ó rg ã o  g e re n c ia d o r s e rá  o  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

—  —  -  —  -  <—
desabastecim ento ou descontinuidade de serviço publico,
4 .1 .2 . d e m o n s tra ç ã o  de  q u e  o s  v a lo re s  re g is tra d o s  e s tã o  c o m p a tív e is  c o m  o s  v a lo re s  p ra t ic a d o s  p e lo  m e rc  

na form a do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021, e
4 1 3  c o n s u lta  e  a c e ita ç ã o  p ré v ia s  do  ó rg ã o  ou  da  e n tid a d e  g e re n c ia d o ra  e  do  fo rn e c e d o r.

4  2 A  a u to r iz a ç ã o  d o  ó rg ã o  ou  e n tid a d e  g e re n c ia d o ra  a p e n a s  s e rá  re a liz a d a  a p ó s  a  a c e ita ç a o  da  a d e s a o  pe

-  p““ ”  T  àa

4 .4 . O  prazo de que trata o subitem anterior, relativo à e f e « v a ç ^  ^ ^ « ^ p o d e r á  < £ ^ 9 * °

excepcionalmente, mediante solicitação do orgao| ® . deviqência da ata de registro de preços,
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limiteitemip ^  S! ^  ̂  qua| sejg jntegrante na

q u a l i d a d e  d ^ n S o ° p a r t id p ^ te ,8p a ra  a c ^ ^ e s  Ite n s  p a ra  o s  q u a is  n ã o  te n h a  q u a n tita t iv o  re g is tra d o , o b s e rv a d o s  os

DOM assinado eletronicamente por: Fernando 
- CPF- ***.856.273-** em 19/02/2025 20:13:45 - IP com n 26 .9M 91_105
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requisitos do item 4.1.

Dos lim ites  para as adesões _ _ entidade, a cinqüenta por

a. s. ssarres1.ssz ssats.-- - - * •—*«—-  -

Vedação a acréscimo de quantitativos nrprne
4 8  É v e d a d o  e fe tu a r a c ré s c im o s  n o s  q u a n tita t iv o s  f ix a d o s  n a  a ta  d e  re g is tro  p re ç  .

fo rn e c e d o r, d e s d e  q u e  c o m p ro v a d o  o  p re ç o  v a n ta jo s o . e s ta b e ,e c id a  no  p ró p r io  in s tru m e n to

5 .1 .1 . O  c o n tra to  d e c o rre n te  d a ja ta  de^ ^ ^ t a ç ã o ^  a rc a d a  e x e rc íc io  f in a n c e iro  a  d is p o n ib ilid a d e  de  c ré d ito s

k s i i r s s  s  'J J S í  ? I H r r "  » s “ u*K í ^ -

i T o  r r : : : : : .  -  - . — -  - «

r t z i — .  * . « » . « * . « . « ^  * » • *  * “ — °  u <  í -

a , T  r ò l w s í »  a .  «C ilaç» ou d .  „ » , » »  d ir .U , M M ,  s . ,  . b » ™ , d , .  »  s e g u i . . .  

c o n d iç õ e s  p a ra  fo rm a liz a ç ã o  da  a ta  d e  re g is tro  d e  p re ço s . n h <,p rwa d a  a

obrigar nos lim ites dela,
^ 5  4 2 Será incluído na ata, na form a de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5 4  3  A c e ita re m  c o ta r  o s  b e n s , a s  o b ra s  ou  o s  s e rv iç o s  co m  p re ç o s  ig u a is  a o s  d o  a d ju d ic a ta n o , o b s e rv a d a  a 

c la s s if ic a ç ã o  d a  lic ita ç ã o ; e  m a n tiv e re m  s u a  p ro p o s ta  o r ig in a l. fA m o f.pHn re s
5 .4 .4 . s e rá  re s p e ita d a , n a s  c o n tra ta ç õ e s , a  o rd e m  d e  c la s s if ic a ç ã o  d o s  lic ita n te s  ou  d o s  fo rn e c e d o re s

re g is t ra d o ra  a t ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  ^  g form ação de cadas,ro de reserva para 0 caso de

impossibilidade d e  a te n d im e n to  p e lo  s ig n a tá r io  d a  a ta .

S r T T u a n d o  o  lic ita n te  v e n c e d o r não  a s s in a r a a ta  d e  re g is tro  d e  p re ço s , no  p ra zo  e  n a s  c o n d iç õ e s

5 ^ 2 .e ^ u a n d o  h o u v e r ( f  c a n c e la m e n to  do  re g is tro  do  lic ita n te  ou  d o  re g is tro  d e  p re ç o s  n a s  h ip ó te s e s  p re v is ta s
g ĵ r-i=
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r r ô '  w °  ,“ ,n “ “ i ° res “ a * * m °  ~  ™ c p  • , c ”

^ s a f t ã ã ã i s 1 — ~  ” b p” a”  “ 0sem prejuízo das sanções previs as na ^  período, mediante solicitação do

— *  *» > ■  e •  

:T 7 T J Z T J Z ^ -^  -  -  - — * -  ■ * * — * ■ “  “  “

edital ou no aviso de co n tra ta çã o ^ . observa do cadastro de reserva, na ordem  de

d a s s ff ic a ç â o .^ a ra  fS - l^ e m ^ g u a ? F ^ a z o  e nas condições term os do item

~-arrterioí*a E S - ^ S a d o ,e sua

*  obtenção de preço melbor, mesmo 

realização de licitação específica para a aquisiçao

pretendida, desde que devidam ente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

preços ; s ;  no^mercado £ £ £ £ £ £ %  c°usto d“  dTs S E Z % % % £ % ' ■  ™

~ r  ~  ~ r - -  -  • —de d ispos ições legais, com  com provada  repercussão  sobre  os p reços reg istrados,

6.1.3. Na hipótese de previsão no edita, ou no aviso de contratação^direta de clausula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos term os da Lei n 14.133, de 202 .

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anua,idade e o índice previstos para 

Nt^caso^da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

-  „ s. rrsi i sk sssx síí zs&
Í Í 3 5 = S S H ~ 3 = a = ~

H g g H
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I  c la s s if ic a ç ã o , ' —  -  — ;  ^  “

convocará os licitantes ou forneced q  ̂ entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
7 1 3  Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o o r g  obtenção de contratação mais vantajosa.
ata de registro de preços, adotando as med.das cab.ve.s para ^  ^  ^  Q *  en, dades que

7 1 4  Na hipótese de redução do preço registrado, c• gereinc^ avaliem a conveniência e a

S S S f e  — °  d W ” “ 0 "  ■ "  “  “

compromisso. n , iH.  altpracão a documentação

o ped ido  será  inde ferido  pelo órgão ou enUdad® ® 'o to r,, ^  ^  p re ju izo  das

- S S S S t Z ^  >>m w B r  o —

™ o c “  d .  c la s s if ic a ç ã o , p . , .  . . * «  -

* « ■ « » o « . r . . S S ! . ”  S S . «

asas asaJWKSK «r-ra - & '•«v
8 . R EM A N E JA M E N TO  DAS Q U A N TID A D ES R EG ISTR A D A S NA A TA  DE R EG ISTR O  DE PR EÇ O S

— s e i re m a n e ^ a d a s ^ e l^ ó rg ^ o ^ o u  e n t id ^ d e ^ g e re n c ia d o ra ^ e n tre ^ o s ^ g ã o ^ o ^ a s  e n l í d a d ^ ^ ^ t i c ip a n t e s ^ ^ ã o

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito.

8.2.1. De ó rgão  ou en tidade  partic ipan te  para ó rgão  ou en tidade  partic ipante ; ou
8 2 2 De ó rgão  ou entidade participante para órgão ou en tidade  não partic ipante .

8 3 O ó rgão  ou en tidade  gerenc iadora  que tive r es tim ado  as quan tidades que p re tende  con tra ta r se
considerado participante para e fe ito  do  rem ane jam ento . ,

p^rticip a n te ^s e ^ íc f obse rvadas o s^ im te s °p re v is to s^ io  art. 2 o £  ̂  ̂

q i^ n t i t^ W ^ ^ c te lm e r t^ ^ fo ^ m a d o H p e to ^ ó rg S ^ o u 'p e ? ^ e n t í^ ^ p a ^ ^ p a n t® ^ ® ® ^ ®  ^ ® " ' ^ j ® ' ^ ' ^ aaa ^ u^*nc 'a
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. C aso  o rem ane jam ento  se ja  fe ito  o b s e ^ d a s  as cond ições

ne“ fe L tb e fJ c !d â s So pCta n ^ a c e ita ç fo  o°u não do fo rnec im en to  deco rren te  do  rem ane jam ento  dos itens.
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8 7 Na h ipó tese  da com pra  c e n t r a l i z a d T e l o f  a ^ d ^ n b u iç ã o  das

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO PO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9 , . O reg is tro  do  fo rn ece d o r será  cance lado  pelo gerenc iador, guando  o fo rnecedo  .

e °r:i
; r r r r e « r  seu preço reg istrado, na h ipó tese  prev is ta  no a rtigo  27, *  2 - do D ecre to  n» 1 1 ,6 2 ,  de

29T .4 ;, °  S o fre r sanção  previs ta  nos inc isos  III ou IV do capu t do  a r t  156 da Lei n J M . 1 3 3 , ^ 2 0 2 1  ,  ^  ^  ^

Na h ipó tese  de  ap licação  de  sanção  prev is ta  nos ^ so s 1 °  V igênc ia  da ata de reg istro  de  preços,
caso a pena lidade  ap licada  ao  fo rnecedor„ na m ed ian te  dec isão  fundam entada , dec id ir pela m anutençao
poderá  0 ó rgão  ou a en tidade  9 ® ^ nc,ad0 dPerivadas  da a ta  enquanto  perdu ra rem  os e fe itos  da sançao. 
do reg is tro  de preços, vedadas  con tra taçoes  denvaaa  fo rm a liZado por despacho  do

9.2. O cancelamento de registros nas S o s  do contraditório e da ampla defesa.
- ^ r g ã o  ou da en tidade  gerenc iadora , ga ran tidos .os  p r n c p io 1 0  ^  g ge renc jadora  podera

9.3. Na h ipó tese  de cance lam en to  do  reg is tro  01 o rne  ^  ^  c lass ificação .
convoca r os lic itan tes  que  com poem  0 cadastro  de reserva , o b s e ^ a  o r em  dete rm inada  a ta  de

re g is tro ^ d ^ p re ç o T ," to ta l'o u  ^ a S a l i r o n te ^ n a s  s e g u in te s 'h ip ó te se s , desde  que  dev idam en te  com provadas  e 

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A  ped ido do fornecedor, decorrente de caso  fo rtu ito  ou fo rça  m aior; ou

9 .4 .3 . Se não houver êx ito  nas negociações^ nas h ipó teses e m  que °  °  de  2023.
in fe rio r ao p reço  reg istrado, nos te rm os dos a rtigos  26, § 3 e 27, & 4  , am oos

r o 'r o T s lLZ m e n to  da  A ta  de  R eg is tro  de  P reços ense ja rá  ap licação  das pena lidades es tabe lec idas no

SAnsssr. ssa sassfirs  z= sazs "
em que o descum primento disser respeito as c o n t ^  M h n0 ^  462 de
caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçao da penalidade (art. « , inc. i a ,

2023)

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

S n i S  fd o e r e Çc e lf r e |« n a r d e ° s S e S s T n d fç S o  a j ^ ,  — m-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. + _ ,

illn s  do^gru^K^s ^ f m i v e r ^  a
entidade.

DOM assinado eletronicamente por: Fernando Portela_Teles lPessoa
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PREFEITURA M U NIC IPAL DE TUNTUM /M A | EXECUTIVO |

" d T e S e "

SE TO R  DE L IC ITA Ç Õ E S  E C O N T R A T O S , 19 de feve re iro  de 2025.

Pelo Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R :

R H IC A R D D O  H E L IR V A L L  A . B . c o s t t a

Secre tá rio  M un. de  P lane jam ento  e F inanças 
Portaria  n° 01/2025

Pelo(s) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
R MACEDO SOARES,
CNPJ N° 10 .680 .662 /0001-03  
R o siva ld o  M acedo  Soares

EXTRATO DO CONTRATO N 30/2025

ESTADO DO MARANHÃO. PRE ™ T U R A  TUNTUI^^nsc^ito n lTcN PJ s o b T ^ O e .^ S .^ /O O o te e ,  por 
30/2025. C O N T R A T A N T & M U N IC IP IO D E T U ^  F IN A N Ç A S . CONTRATADA: R. MACEDO
in te rm éd io  da  SECRETARIA M U N IC IP A L  DE PLANEJAM Lej n„ 14 133 de 2021 e D ecreto

SOARES, IN S C R IT A  NO  C N PJ SO B O ;  C Q  N „ 05/2025 O bjeto : R eg is tro  de  Preço para con tra taçao  
M un ic ipa l n° 143, de 2023. PREGÃO ELETRONICO N 0W 2U». u ^  sépt|caSi d e s in fecção  e
de em presa  espec ia lizada  para  p restaça  jx a Çde gordura  e vasos san itá rios, v isando  a ten de r as
d esen tup im en to  de  ra los  pias, bocas d® t o ,  e  e x igê nc ias estabe lec idas  neste  Edita l e  seus
dem andas  da P re fe itu ra  M un ic ipa l de• T un t •, P ( j rezen tos  e qua tro  mil, duzen tos  e noventa

3.3.90.39 OO-Outros S . - iç o ,  d .  T . , » o ,

Pessoa  Ju ríd ica .

E ncam inha-se  para pub licação.

Sec. M un ic ipa l de  P lane jam ento  e F inanças, 19 de fevere iro  de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
S ecretá rio  M unicipal de P lane jam ento  e F inanças 

Portaria  n° 01/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - EXTRATO - EXTRATO DE CONTRATO. 31/2025
EXTRATO DO CONTRATO N° 31/2025

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA M U N I C I P A L D E d a  

P R E á !S BECENT R1ÔN®c06N?/005?2025: Objeto

F ü f í Z  dd°eS Sg=  í  S *  a X , s ,  a s j — s
Tun tum /M A ., quan tidades e ex igenc ias  e s ta b e le ç a s  neste  ; D O TAÇ ÃO  O R Ç A M E N TÁ R IA ;

0 8 .2 4 M ^5 .2 0 34 ^Ó 0 0^0 8 .2 Í^0 0 2^2 0 37 ^0 M ty  ^  243.0^)24^^50^(^00^08.244.0025.2^38.0000;

DOM assinado eletronicamente por: Fernando Portela Teles Pessoa
- CPF: ***.856.273-** em 19/02/2025 20:13:45 - IP com n : 26-9^191105
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08.244.0025.2069.0000; 08.244.0089.
PESSOA JURÍDICA.

DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 0966/2025 -19/02/2025

-OUTROS SERVIÇOS ülROS -

Encam inha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

RHICARDDO h e l ir v a l l  a l e x a n n d r o  b a p t is t a  c o s t t a

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - EXTRATO - EXTI
EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2025

)E CONTRATO: 32/2025

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA^ UNICf AL DcENp j ^ o b o  n ^ 6 Ri*  8 ° 11/0001-66, por intermédio da 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, <n sen to no CNPJ sob o «  |NSCRlTA NO CNPJ SOB 0_N° 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ®AUDE^CONTRATADA R. MACEDO^SOARES^ ^  ^  ^  2q2
10 680.662/0001-03. Base legal. Lei n 14 133 de i  contratação de empresa especializada para
ELETRÔNICO N° 05/2025. Objeto: R e ,g is t r o ^  ão e desentupimento de ralos, pias, bocas de
orestação dos serviços de limpeza de f° s* a® S®P* t der as demandas da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 
lobo, caixa de gordura e vasos samtarios, vis^ n^  anexos PRAZO: 12 (doze) meses. Valor TotaJ -R $

s s s s s ?

Encam inha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 33/2025

ESTADO DO MARANHÃO. P R E F E IT U R A M U N IC IP A L iT U N T U M .
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE: TUNTUM, inscrito no CNp J sob o n 06^  1/0^ CRiTA NO CNPJ SOB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E D U C A Ç A O  CONTRATADA^ R. I í^ C tü U ^  ' de 2023 pREGAO
o  N° 10.680.662/0001-03. Base legal: Lei n 14 133 te  2021 e D ew eM M un  P ia,jzada para

ELETRÔNICO N" 05/2025. ° bi f . de ralos, pias, bocas de
prestação dos serviços de limpeza de fossas sep • Hpmandas da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA., 
lobo, caixa de gordura e vasos sanitários, visando atender as d e ma n d a > £ mesPes Valor Total: R$

S E E S r  9 "  ^ o 8 s r t S S : ;
« S S  12.365.0051 2^01 0000! ?2.361.0002.^0*75.0000; 3 , , 0 . 3 9 , 0  - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Encam inha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

DOM assinado eletronicamente por: Fernando Portela Teles Pes
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RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - EXTRATO ^  PE CONTRATO: 3 8 ,0 ,5

EXTRATO DO CONTRATO N° 38/2025

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIP,AL Dç  „ * o 6 m 9 i ° / 0 0 0 1 - 6 6 ,  por intermédio da
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTRATADA: VANGUARDA LTDA INSCRITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT Decreto Municipal n 143, de
NO CNPJ SOB O .N ° Contratação de empresa para Manutenção de
2023. C O N C O R R Ê N C IA  ELETRÔNICA N 12/2024^ U desCrim inado no memorial descritivo, a em de 
Estradas V icinais no Município de Tu^unni , d Tecnica _  aRT, registrada junto ao CREA/MA, com
quantificação da obra, com Anotaçoes de ^ a d e ^ ie c n  ^  exigêncjas estabelecidas no Edital e seus

recurso próprio d °  'T P± i ° n̂ n r e™ a |d R $ e2% 0 7 a8 9 2 ,2a7 e(d o ^  m ilh õ e s , s e is c e n to s  e  s e te  m il o ito c e n to s  e  
” S S P.R' S . “ S. £  í ' “ % ' í W o  ORÇAMENTAR»: ,5 .45 ,.002».,0 ,3  0000.

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES.

Encam inha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças.

Portaria n° 01/2025

c c.MAKir AQ PORTARIA - FISCAL DE CONTRATO: 23/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANy

PORTARIA n° 25,19 de FEVEREIRO de 2025‘ ia m f n t o  E FINANÇAS DE TUNTUM ESTADO DO

de 2023.

A rtS° LVDEe sig n a r os servidores abaixo relacionados, para \
^execução e o adequado cumprimento das dausulas estebelecida^o on C O E S L T D A  CNPJ no

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL RA e ^ ^  IZADA PARA A REAUZAÇAO
29 974 215/0001-95, cujo objeto e a CONTRA I A yA U  u t  t i iv ir rc c q Q.----------------------------
n o  SHOW n o  l AVA PRATOS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA,

FÜNÇÃÕ-

Fiscal

Suplente

m ã t r íc Dl ã

SY N D Y  M A R U TH E  A R A Ú JO  C AR VA LH O

T H A Y LLA  TAV AR ES DE SO U S A- 
A LM E ID A

048'

02970

^ G e ^  f ^ a S d J T q u e  p S ^ X d e  gestão, podendo  ou nâo exe rce r a função  de 

o rd en ad o r de despesas, ^  ^  q ^  ^  . fisca lização  do  ob je ,0 do con tra to  e

H JggH
DOM assinado eletronicamente por: Fernando Portela_Teles Pessoa
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d e m a isa sp e c to ^a d m in ^ ra tivo ^d o ^co rtra to ^  ^  ^  ^  nog autQS do processo lioitatôrio ou do

------------------------------------

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário  M unicipal de P lane jam ento  e F inança 

Portaria  n° 01/2025

SECRETARIA « I M A L  OE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - PORTARIA . PISCAI. »E CONTRATO'.

PORTARIA n° 28,19 de fevereiro de 2025 PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE TUNTUM, ESTADO DO
O SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMtm u no usQ de suas atribulções como

MARANHÃO, RHICARDDO H E L IR V A L L  ALEXAN dos DeCretos Municipais n° 127 e 143,
Autoridade Competente, nos term os da Lei Federal n 

de 2023.

A rtS° LVDesignar os servidores abaixo — o 
execução e o adequado cumprimento das c lí|u| ^ |  MUNICIPAL DE SAÚDE, e a empresa DYNAMIC
MUNICÍPIO DE TUNTUM, P° r f p R O D U T  ^ s c r ito ía )  no CNPJ/MF sob o n° 02.770 479/0001-70,

S Do S T o U ,RDe°gr  « "  3 COnCeSSã°  "  eqU'Pamen,0S
___ k i . . H a  T n n t i i m / M A

FUNÇÃO NOME
CARGO Reg. Conselho m a t r ic u l

A

Fiscal Vanessa Mendes Viana
Farmacêutica CRF n. 4960

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa
Farmacêutica CRF n. 7446 04Ò4U

^ ^ r r J S ^ S T S T d e  gestão, podendo ou não exercer a função de 

-ordenador de despesas, desjgnado para auxi|iar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e

demais aspecto^adm im stra tivo^do^cortra to^ ^  ^  ^  ^  au(os dQ processo |icitatório ou do

processo de v igor na data de sua publicação e terá vigência até o vencim ento do

contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogaçoes.

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 19 de fevereiro de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria n° 01/2025

;CAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.

PORTARIA n° 27, 19 de “ a L DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE TUNTUM, E S T A D O ^

DOM assinado eletronicamente por: Fernando f°rteJaJe l^^P essoa 
**.856.273-** em 19/02/í 
Autenticação em: www.i
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Autoridade Competente, nos term os da Lei reae .a i

e ie c u ç ã o  e o adequado  cum prim en to  das ^ “ ^ | T® ^ A ey u N,C |P A L  DE  S A Ú D E , e a em presa  PRECLSION 
MUNICÍPIO DE TUNTUM, por in term edio  da S E C R E T  gob Q no 10 .430 .441 /0001-87 , cu jo  ob je to  e o
SOLUCOES EWI DIAGNOSTICOS H o^inçiim os labora to ria is  com  a concessão  de equ ipam entos  para o M u 'p
tAcyiou
de T un tum /M A .

FUNÇÃO NOME
CARGO Reg. Conselho m a t r ic u l

Farmacêutica CRF n. 4960 02724

Farmacêutica CRF n. 7446 04540

Vanessa M endes Viana 

Ana Beatriz Silva Sousa

r ^ r i ^ r S e ’ ^ - -  gestão, podendo  ou não exe rce r a função  de 

o rdenador de despesas, ^  ^  Q G esto r quan t0  à fisca ,ização do  ob je to  do  con tra to  e

d e m a is a s P e c to ^a d m ir^ ra tivo s^d o ^cO T tra to ^  ^  ^  ^  nQs gutos do  processo  lic jta tó rio  ou do

processo  de “ z a ç ã o d a  < * ^ ç í l o  ̂  ^  ^  ^  de  sug pub |jcaçã0  e te rá _v igê nc,a a té  o venc im en to  do 

con tra to  e de sua  garan tia , quando  houver, bem  com o de suas even tua is  p ro rrogaçoes.

SEC. M U N IC IP A L  DE P LA N E JA M E N TO  E F IN AN Ç AS , 19 de feve re iro  de  2025.

R H IC A R D D O  H E L IR V A L L  A L E X A N N D R O  B A P T IS T A  C O S T T A

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

A K ir  A c  A v / ie n  . A D IA M E N T O  D E  L IC IT A Ç Ã O : 07/2025 
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  P L A N E J A M E N T O  E F IN A  Ç

A V IS O  D E  A D IA M E N T O  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N °  07/2025

A  C om issão  de  C on tra tação, por m eio  do  A 9 e" ‘ e ^  que^sessão^To^PR ^EG ÃO  E L E T R Ô M C O ^ ^ / M ^ õ ^ q u e  
púb lico  para conhec im en to  de todos  os t  câq de  em presa espec ia lizada  nos se rv iços  de  locaçao  de
te m  com o ob je to  o reg is tro  de  preço  pare> “ n tra teçao  P ^  09;00h do  d la  20/02/2025, fica  A D IA D A
ve ícu los  para  o M un ic íp io  d e  T un tum /M A , corn abe rtu ra  p ^  ^  dQ usQ de recursos da

para às  14:30h (ho rá rio  de B rasília ) do d ia  27 /02 /20  ■ iic itanet.com .br/. E d i ta l  e  I n f o r m a ç o e s ,  por
tecno log ia  da in fo rm ação , a través do sistema> e ^ trô m o  . w w w .|ici tanet . c o m . b r ; www. go v  br/pncp;

M ^ps://tuntum .m aSg o v .b r / tra n ^ p a re n c ia /| ic ita c o e s /p ro c e ^ o ^ o u ,jX )  ^ ^ C e n t r o 3-

T un tum /M A , £  a td ^ a t r a v é s  do e-m ail: lic itacoesecon tra tos@ tun tum .m a .gov.b r.

Encam inha-se para publicação.

Tuntum -M A, 19 de fevereiro de 2025.

R o b s o n  T h ia g o  A r r a is  P e r e ir a  S o u s a

0S&S0
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JÃO ELETRÔNICO: 10/2025 

SECRETAR,A 10/2025

A Com issão de Contratação, por meio dc.Agente ^ C o n tra ta ç ã o , to  Decreto

S a T n ^ T S r  “ o°dos° seP™içmoesn dre
Registro de Preço para contrataçao de ^  ar-condicionado dos estabelecimentos da Prefeitura
preventiva, com reposição de peças de ap 0g;00h (horário de Brasília), através do
Municipal de Tuntum/M A D a ta  d a  i s e s s ã o , dia 0 " Ç ° e 7 n fo rm a çõ e s , por meio dos sítios eletromcos^
sistem a e le trôn ico: h t t p s : / / w w w . l i c i ■ gov br/t ranspa renc ia /lic itacoes/p rocessos; ou, no S e to r
w w w .lic ita n e t.c o m .b r;w w w .go v .b r/p ncp , ^ ^ “ ^ p r e f e i t u r a  M un ic ipa l de Tun tum -M A , loca lizada  na Rua 
de L ic itações e C on tra tos das 0 * 0 0 a s 6 5 7 6 3 P000; ou, a inda, a través do e-m ail. 
Frederico Coelho, in i
licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.

Encam inha-se para publicação.

Tuntum-MA, 19 de fevereiro de 2025

R o b s o n  T h ia g o  A r r a is  P e r e ir a  S o u s a

Agente de Contratação 
Portaria n .° 02/2024

:tPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - ERRATA - EXTRATO DE 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2025

São introduzidas as seguintes alterações ao Extrato do Contrato n» 004/2025:

• O n d e  s e  lê :

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 - Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

• L e ia - s e :

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 

Encam inha-se para publicação.

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 19 de fevereiro de 2025.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 
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e q u ip e  d e  g o v e r n o

Fernando Portela Teles Pessoa
Prefeito

Nelson Silva de Almeida
Vice-prefeito

Jássem Dias Carvalho
Controlador Geral - CGM

Sebastião Felipe Lucena Pessoa
Chefe de Gabinete - GABP

Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil
Secretário(a) - SEMGOV
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